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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
•

Sr. generalissitno—Ein virtule do aviso do 3) de dezembro do
anuo passado, que mandou vigorar no actual exercido, para as
despezas do Ministerio da Guerra, o mesmo oraamento lixado
para o exercido anterior; foi consiga-11d t. para as de.spozas do
§ 40 — Directoria Geral do Obras Militaras — a quantia do
756:304001

Por conta desta, quantia foram distribuidas para obras
militares nos diversos estados. creditas na importancia de
362:530,W9, e tem sido • paga nesta capital, pelo Thesouro -
Nacional a de 108:185$159 e pela extincta Pagadoria das Tro-
pas o Contadoria Geral da Guerra a do 22:6769.205, o gito tudo
prefaz o total do 493:3924343. -

Da comparação feita entre a importancia consignada e a des-
pendida resulta um saldo de 262:907$657 ; mas,- attendemlo-se
que ha a pagar até ao fim do exercido a quantia total do
904:715$125,como vos digaareis ver da exposição junta, feita pela
referida Contadoria Geral da . Guerra,, sendo 820:591$696•cem
obras autorisadas e -em andamento, 19:504 com as ferias dcs
operarias do Arsenal de . Guerra desta capital, .̀:26:003$ com a
acanisição dó material para o mesmo eátabelocimento, e final-
mente 98:620$519, com obras urgentes já projectadas o não aul.ci
i • isadas , teremos um deficit provavel do 701:807$468, o por isso
venho submetter á vossa assignatura o decreto junto, abrindo ao.
-Ministerio da Guerra um erelto eXtraordinario daquela impor-.'
tancia para accorrer . a taes • 'desperis:—Binjan2in Canstant Ba-
tera)* Magálhaes. • 	 •

-

DECRETO N. 474C — DE 7 DE JUNI1O . DE 1890
Abra ao MidsOrio das Negocios da Guerra um cred. ta extrae 'rd:alrio de

01:807311S

- O garieralissinio Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio consfituido pelo Exercito e Armada, em nome da,
Nação, considerando qua é insuficiente o credito de 756:300$500
votado para as dospezas do § 4 0 — Directoria Geral das Obras -;
Militares—do exercido corrente, por isso que essas despezaá
Icem . do elevar-Se a 1.458:107$-168 com a execução de obras
urgentes, muitas . das quaes já se acham erh andamento,
decreta:
- Art.' 1.0 Fica aberto ao Ministerio dos Nagocias da Guerra, nos
termos do art. 4" § 3 0 da lei n. 589 de 0 de setembro de -1850, ,e
para °ocorrer as despezas do § 4 0 — Directoria Geral do Obras
Militares	 no exereicio vigente, um credito extraordinario ã,-
701:807$168.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados

Unidas do Brazil, 7 de junho de 1890; 2 0 da Republica,.

MANOEL DEODORO DA FONSECA. .•

Benjamin Constant Botelho de Afagai/0es.

Contadoria Geral da Guerra, 6 de junho de 1890.
• Exm. Sr. General Ministro da Guerra—Apresento a V. Ex. ,a
inclusa denionstração do estado do credito do § 40 — Directoria
Geral de Obras Militares — por onde se verifica á necessidade de
abrir-se um credito extraordinário para oc:.,•orrer a urgentes
construcções do quarteis o concertos de outros guo não podein
ser adiados. O credito votado pela lei n. 3397 do.-24 dó novembro
:de 1888, art. 6^, para o exercic:o de 1889, e mandado vigorar por
aviso de 30 de dezembro ultimo do corrente exercicio, consigna a
quantia de 756:300$ para as deSpezas do § 40—Directoria
Geral do Obras Militares — o . tem tido a seguinte applicaç:io
Para as despezas a cargo das Thesouraras de Fazenda dos
diversos estados foram di3tribuidos ereditos no valor de
362;530$G70 ; tom sido piga, pelo Thesoaro Nacional até esta
data a quantia de 108:185$450 e pela extincta Pagadoria das
Tropas o esta Contadoria a de 22:676$205, perfazendo o total do
493:392$343. Tendo de pagar-se até ao fim do corrente .exercicio

,820:594$606 por conta do obras autorisadas o em andamento,
19:500$ iniportancia das ferias dos operarios do Arsenal de Guerra
desta capital, 26:000$ pela acqui gição do niateraoS para antesnio

estabelecimento, eleva-se o total da despeza a fazer-se
860:094606. Além das obras acima ciladas que- constam da
relação n. 1, ternos de attonder a Outras urgentes que não estão
autorisadas, descriptas na' relação n. 2, na importancia de
93:620$519. Portanto, sendo a despeza do todo o exercicio do
1.458:107:3168 o o credito . votado de 756:300., torna-se nacos-
sarja a CMICeSS:10 do credito extraordinario de 701:807$468.

Saud° e fraternidacle.O direccor, Èrancis'eo Angusto de Lima
e Silva.	 - .

180)

§ 4" DIRECTORIA GERAL DAS OBRAS MILITARES

Denzonstrao do estado do credito

:362:53(n679

108:185:31E9

22:6.70:s205 493:392$343

A pagar :
: Obras autorizadas -em

....anda-menta- conforme.
a. relação ia. 1 	  820.:r>91g0G•

Idem urgentes projecta-
das e ainda não auto-
rizadas, conforme , a

- relação n. 2 .... ,
Ferias do pessoal do Ar-
' senal de Guerra; até

31 de dezembro 	 .	 19:509.-k)00
Acquisição de material

idem idem 	  26:000000 934 :715$125 1.455 : 107,4468

Deficit'provaVel 	 	 701:807$168

2a secção da Contadoria Geral . da Guerra, G de junho. de 1803.
— O chefe, ...fase Alb:mo Fragoso.'—Lima c Situa.

N. 1
1890

• Obrai autorizadas 'em

- talhão de infantaria 	

Obras na Escola Militar (sete orçamentos). 	
Canalisação• de agua para:a mesma escola 	
Obras no quartel do 230 batalhão do infantaria 	
Construcção de- banheiros no quartel do 10^ 1:a-

	
27.5278583

38:440,000
4:0005009

2:8008000
Obras nos quarteis do 1 0 regimento de casal- 	

50:0038./00lana e 20 regimento de artilharia  •
Obras no laboratorio .chimico-pharinaceutice,	

14 :404$532• ; (doas orçamentos) 	
Obras na fortaleza do Santa Cruz? (dons orça- • 	

g:1838000mentos) 	
Construcção da linha telegraphica de Santa 	

7 : 030$000Cruz a Guaratiba 	 -
ConstrUCção de linhas telephonicas do Ministe- 	

20:8588590rio da Guerra 	
18:0~0Obras no . quartel do 70 batalhão de infantari

-Melhoramentos na arrecadação do 1 0 batalhão	
052$905do infantaria -	

1:05086G0.Obras no hospital do Andarahy 	 	
8:000$000Obras na fabrica do armas da Conceição 	 	
1:8888121Obras no deposito de polvora do Boqueirão 	 	
1:5018105Obras nafortaleza de S. João 	

Obras no quartel do 9^ regimento de cavalaria 	
10:3438)51• (dons orçamentos) 	 	
20:00)8000Obras na Escola de Tiro do Campo Grande 	 	
56:503$1)00Estabelecimento de uma Coudelaria 	

Construçção cio quartel do-lar Yo do Moura (or-. a	 - 80-:0008/13çatnento 95:000S) 	

Credita votado 	
Despeza :
Creditos concedidos ás
• ThesmirariáS do Fa-
•• zoada, segundo orça-

mentos approvados 	
Pago pelo Tbesouro Na-
- danai até hoje 	
Idem pela Contadoria da

Guerra, até - 30 de
abril ..........

756:300000

98:620.519
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Construcção do quartel do Campo, rua Marcilio
Dias (orçamento 166:987$772). 	 	 70:000$000

Constraeção do quartel nu Realengo (conti-
nuação)	   . 100: 000$ U0

Construcção do quartel pira o 5° regimento de
artilhara, em -S a n ta Cruz	 orçaineuto
72871)42). 	 	 50:000,3000

Construcção do quartel para cavalla.ria, na
Quinta (orçamento 327:260$ 920)-	 	 100:000$0S0

Abastecimento de agua ao 50 regimento de
artilharia 	 	 7:0s0.$000

Obras nos editicios da praia da Saudado (orça-
mento 20):000.3) 	 	 100:000000

820: 594$600

2a 3:1CçãO da Contadoria Geral da Guerra, G de junho de 1890.
O chefe, Jose Albano Fragoso.—Lima e •ilv.z.

N. 2

Obras tergentes projectadas e orçadas

Illumina.ção da	 Fortaleza de S. João 	 31:634$300
Linha telephonica para a mesma fortaleza.... MOV.()
Construcção de quatro casas para officiaes

escola de aprendizes artilheiros 	 2:848092
Obras na fortaleza de Santa Cruz 	 3:000$000
Obras no quartel do 1° batalhão de infantaria. 10:277$227
Augmento do edificio do Collegio Militar (orça-

mento 100:043$629) 	 50:00%000

98:62%519

2a secção da Contadoria Geral da Guerra, 6 de junho do 1890.
— O chefe, Josd Albano Feagoso.— Lima e Situa.

DECRETO N. 587 DE 19 DE JULHO DE 1890
Con:eile allt)rlação a João Antaaia Gnimarzies Pinto e Actlair DIrtr.,sa

/ma or,anizar a Co:npialtia Nae'.oull de Pendicautio

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo exercito e armada, em nome da
Nação, attendendo ao que reprovaram João Antonie Guimarães
Pinto e Arthur Barbosa, resolve conceder-lhes autorisação para
organizarem a Companhia Nacional de Pa MacacãO com os esta-
tutos que apresentaram; não podendo, porám, a dita companhia
constituir-se definitivamente sem preencher as formalidades
exigidas pelo art. 30 do decreto n. 164 de 17 de janeiro do cor-
rente anuo. O Ministro das Relações Exteriores e interino dos
Negocios da Agricultura, Commercio e Ouras Publicas assim o
faia executar.

Sala ilas.s n ssões do Governo Provisorio dos Estados tinidos do
Bra,zil, 19 :e julho de 1800, 2 0 da Republisa.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

Q. Bocayuva.

Estalidos Nb Companhia Nacional do Panificai:

Fusrnsçao, SEDE, DURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 1,° Fica estabelecida uma scciedade anonyma sob a de-
nominação de Companhia Nacional de Panificação, que se regerá
pelys seguintes estatutos

Art.	 A sua sede será nesta capital, onde terá sou foro
juridico.

Art. 3• 0 A duração da cempanhia será de 30 annos con-
tados da installação ; prazo este prorog,avel pela sua assembleia
geral. •

Art. 4•0 A lisuidação da companhia será determinada por
força maior ou pelos casos definidos na lei das tociedades an •
onymas.

II
CAPITAL E ACÇ3ES

Art. 5•0 O capital da companhia será de 2.000:000$ dividido
em 10.000 acçõss.de 200$, podendo ser augmentado de accordo
com a assemblaa o a lei das sociedades anonymas.

Arta G.° O capital será realizado em prestações, sendo a pri-
meira de 10 0/, no acto da assignatura dos estatutos e as outras
com intervallos de 30 a GO dias, o nunca maiores de 20 o/o, me.
diante annuncia prévio.

Parap;rapho tUrCO. OS subscriptores que até 60 dias depois da
installação quizerem integrar suas acções poderão fazei-o ven-
ento juro its 6 0/o s:dare, o adeantamento.

Art. 7 0 As noções serãe nominativas c.orm , nto não inte-
gradas, e só transferi veis na companhia.

§ 1.0 Nenhuma acção poderá ser transferida antes de inte-
grada, sem assentimento da directoria.

§ 2.0 No caso de morte, fallencia, ou outra impossibilidade
physica ou moral do qualquer accion,sta, antes cle realizar todas .
as entradas, a directoria deverá, de accordo com o conselho
fiscal, vender na bolsa por intermedio de corretor as respectivas
acções, ficando o seu producto liquido depositado na companhia,' •
sem vencer juros, á ordem do quem de direito.

Art. 8. 0 O accionista que dentro do prazo da chamada não
realizar a entrada, e não justificar os motivos perante a
-directoria, perderá o direito ao • capital com que já tenha en-
t rado

§ 1. 0 Si a directoria concordar com os motivos apresentados;
cobrará pela mira do 30 dias, .1 0/o ; e pela do GO dias, que não
poderá ser prorogada, 2 1/2 0/o.

§ 2.° As acções que por este motivo calfirem em comisac
serão reemettilas e seu producto levado ao fundo de reserva.

FINS DA

III
 COMPANHIA

Art. 9.° A companhia tem por fim a exploração do commerdo
de farinhas de trigo e seus preparados.

§ l.0 Estabelecerá um grande deposito para o seu cominarei(); e
tantas casas filhes quantas sejam precisas para 'ás neccssidadn
do seu desenvolvimento.

§ 2.° Procurará manter preços melasses menores que 03 Jo
mercado, e introduzirá os melhoramentos mais modernos na la-
bricação de seus productos.

§ 3.° Os fornecimentos a instituições pias, ao exercito o rir-
mada, que forem contractadas com a companhia, terãd sensiSel
diminuição de preços. 	 •	 ' •

1.V
ADMINISTRAÇXO DA COMPANHIA

Art. 10. A administração será composta de tres directores,
que entre si escolherão o presidente, secretario e thesourdro,
e será eleita por sois annos, em assembléa geral, por escrulinio
secreto e maioria de votos, ficando revestida dos poderes c..cnfe-
ridos pela lei das sociedades anonyinas. 	 , •

Paragrapho unico. Na falta do maioria, correrá novo sicru-
titila entre os nomes mais votados, em numero duplo dosí que
tiverem de ser eleitos, o serão directores os que obtiverem a
maioria.

. A sorte decidirá em caso de empate.
Art. 11. A directoria pode ser reeleita.
Art. 12. Não podem conjunetamente ser directores pao

sogro e genro, irmão e cunhados, durante o cunhadio, paYentes
até ao segundo grão de consanguinidade e socios da mesma.
firma.

Para gra,pho unia°. Não, podem igualmente ser directo (?)s os
negociantes impedidos pelo codigo cominareis].

Art. 13. Para ser director é mister posaiir, pelo motos, 50
acções, que serão caarcionalas ao seu cargo, na comranh'a,
durante o mandato; caução esta que só miará ser levantada
depois da approvação do contas.

Art. 14. O director que deixar de exercer o seu, cargo
odbutsiaate seis mezes é considerado resignatario, salve licença

da.
, .

Paragrapho unico. Nos impedimentos a que Se refere este
artigo, o director será substituido por um membro do ionSelho
fiscal.

Art. 15. No caso de resignação, incompatibilidade orr falleci-
mento, de um dos directores, será este substituido por um accio-
nista com todas as condições de elegibilidade, á escolha dos
demais directores,ate que se proceda a primeira assemb • .éa geral
ordinaria„ na qual se fará a eleição debitava.

Paragrapho unico. O director nomeado nestas xindições
especiaes, terá as mesmas vantagens e responsabilidades como
se fosse eleito pela assemblea geral, terminais lo o seu mandato
com 03 outros membros da directoria.

Art. 16. Cada director perceberá 750$ mensnes.
Além disto perceberá mais semestralmente 1 0/„ dos ilvidendos

que a companhia distribuir.
Art. 17. São attribuições da directoria
a) Dirigir os negocies da companhi i;
b) Nomear e demittir empregados, marcar-lhes ordenarlos e

fianças para aquelles que, pela natureza do seu cargo,r nejam obri-
gados a presttd-as ;

c) Sauccionar regulamentos;
d) Resolver sobre cy nicio de (Loções;
c) Fixar dividendo e a porcentagem destinada a fundo de

reserva ;
f) Chamar entradas.'
si) Con vona r a serritiléas ;
h) Apresentar relatcrio annual.
Art. 18. Os actos da directoria serão assignaeos por dons

membros, podendo uni delles ser substituido pelo erente.
Art. 19. A (Bradaria se reunirá em sessão, cen o ger 'ate,

todas as vezes que oceerrerem aeontecimentos, que par sua
importancia mereçam s:r mencionados, lavrande-to em livro a
compstente acta.

Art. 20. AS attribuiçõos particulares do cada . director serão
dispostas por um regulamento.
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Art. 21. A directoria não contrahirá obrigação pessoal, indi-
vidual ou solidaria, pelos contraetos e obrigações que realize no
exercido do seu mandato,

V

DO CONSELHO FISCAL	
. .

Art. 22. Serão eleitos annualmente pela assemblea geral or-
dinaria, treS membros effectivos e tres supplentes, devendo to-
dos ser accionistas do qualquer numero de acções.

Art. 23. Compete ao conselho fiscal:
a) Dar, sobre os negocies da companhia, parecer que será

apresentado á directoria em tempo de ser incluído no relatorio;
b) Requerer a reunião da assembléa geral logo que a:corram

motivos graves e urgentes;
c) Dar o seu conselho, sempre que para isso for solicitado pela

directoria ;
c7.) Examinar, tres mezes antes de dar o seu parecer, a escriptu-

ração,a caixa, o todos os documentos que nec2ssite consultar.
Art. 24. O conselho fiscil é reelegivel.

'Paragrapho unico. Na eleição do conselho fiscal serão obser-
vadas as disposições do art. 10.

Art. 25. Os membros do conselho fiscal serão substituidos;
Sua falta, pe:o3 supplentos.	 -	 •

Art. 20. 0.3 membros effectivos devem reunir-se, pelo menos
urna vez por inez, afim do tom irem conhecimento'do andamento
dos neeeecios da Companhia, lavrando acta em livro competente
e perceberão mensalmente 100$000.

VI
DA GERENCIA DA COMPANHIA

Art. 27, A companhia terá um crente, accionista de nunca
menos de 50 acções, que serão caucionadas como do art. 13.

Art. 28. Este cargo será de nomeação da directoria que lhe
marcará tombem os vencimentos.

• Art. 20. São attribuiçÕes do gerente:
a) Gerir os negocies da companhia, ouvindo nos de maior dm-

portancia a directoria;
b) Propor a admissão e demissão de empregados ;
c) Redigir regulamentos para os empregados ;
(I) Propor os melhoramentos gila julgar convenientes á pros-

peridade da companhia ; •
.;	 e) Prestar todos os esclarecimentos que a directoria lhe soli-

citar;	 •
f) Apresentar um relatei io manual da gerenela a seu cargo,

em tempo de ser annexo ao da directoria.
Art. 30 O gerente, na sua falta ou quando necessitar, se fará

substituir ou auxiliar por um empregado da companhia á sua es-
colha, •

VII
De CONSELHO ADMINISTRATIVO 	 .

Art.. 31. Este conselho será composto de 12 membros accionis-
tas pelo menos do 25 acções, que serão caucionadas na -Rima do
art. 13.

Art. 32. Estes membros serão profissionaes na fabricação,pro-
postos pelo gerente e nomeados pela directoria.

Paragrapho unico, Esto numero poderá ser augmentado,
quando o gerente e a directoria o julguem necessarm ao des-
envolvimento da companhia.

Art. 33. Compete a este conselho
Fiscalisação directa das filiaes que lho forem adstrieta.s

b) Reunirem-se semanalmente sob a presidencia do gerente,
lavrando-se boletins do que °ocorrer, os quaes serão remettidos
á directoi ia..	 .

Art. 34. Os membros deste conselho perceberão 500$ mensaes
o uma gratificação, quo será proposta pelaedirectorb, e conce-
dida, pela assembléa geral.

CAPITULO VIII

Feudo de reserva c dividendos
Art. 35. O fundo de reserva será tirado semestralmente dos:

lucros liquides, não Sendo numero inferior a 10 0/0 , o mais das
acções miúdas ern comisso e dos dividendos não reclamados
durante 5 annos.

§ 1. 0 Este fundo ô exclusivamente instituido para fazer face .
às perdas do capital social e substituil-o. •

§ 2.° Logo que o fundo do reserva attingir a 50 0/0 tro capital,
cassará a deducção sobre os lucros liquides.

Art. 36. Os lucros liquides demonstrados em balanço se-
mestralmente, depois de feitas as d:3ducções dos arts. 10, 35o
54, serão divididos aos accionistas em dividendos.

§ 1. 0 Quando o dividendo exceder de 20 0/,,, o excedente será
levado a conta de Lucros suspensos.

§ 2.° Não se fará dividendo, si o capital, no caso de ter sido
desfalcado por prejuizos, não for integralmente restabelecido.

CAPITULO IX

ÁSSOMblda geral
Art. 57. A assembléa geral é a reunião dos accionistas cujas

acções estejam registradas na companhia, com tres mezes do
antecedenela á reunião.

Paragrapho unico. As reuniões serão annunciadas -15 'dias
antes, com declaração des motivos que as determinarem.

Art. 38. A -mesa daassembléa geral será composta de um
presidente e dons secretaries, sendo aquelle, eleito na occasião
por acclamação, e estes por escolha do presidente eleito.

§ 1.° Presidirá a esta eleição o director presidente. 	 •
§ 2.° Os Membros da directoria e do conselho fiscal não poderia

fazer parte 'dessa mesa, nem votar em assumptos do contas ou
de administraçãõ.	 •

Art. 39. • A assemblé.,a geral tem poderes para resolvei todos
os rieg,)clos, deliberar; approvar o rectificar, modifiaar ou al-
terar os estatutos, eleger e reeleger a directoria 'e cons:elbo
fiscal, e tomar quaesquer decisões. .

Paragrapho unico. Não lhe é, poráni, permittido mudar ou
transformar o objecto principal da companhia.

Art. 40. E' indispensavel, para que a assemblea geral possa
ftmccionar e deliberar 'validamente, a presença de accionistas
que representem, pelo menos, a quarta parte do capital da com-
panhia..

Paragrapho unida. Si. não se reunir este numero, convocar-
se-ha nova assembléa laer meio do annuncios, com cinco a oito
dias de antecedendo, declarando que se deliberará, seja q ual for
a somma do capital representado pelos eco:can:Atas presentes.
• Art.' 41. A' assemblea &i companhia,tem do deliberar sobre a con-
stituição ou liquidação da, companhia, modificação mi alteração
dos estatutos, precisa, Para poder funccionar. da presença de

•accionistas representando, no minimo, dons terços do capital.
- Paragrapho unieo. Si -• na primeira nem na segunda convoca-

ção não si reunirem os accionistas de que trata este artigo, con-
vocar-se-ha terceira reunião por annuncios, com oito dias de an-
tecedencia, declarando-se que a assembléa deliberará; qualquer
que soja a somma, do capital representado. Nesse - caso, si as
acções forem nominaes, e os accionistas serão convocados não só
por annuncios, como por meio de cartas.

Art. 42. As deliberações da assembléfi geral de que tratam os
arts. 40 e 41 serão tomadas por maioria do accionistas presentes.

Art. 43.. Para a eleição da directoria e conselho fiscal e para
tolas as outras deliberações, serão admittidos votos por procu-
ração com poderes especiaes, corri-tanto que não sejam conferidos
aos membros da directoria o conselho fiscal.

Art. 44. E' attribuição'da directoria e conselho fiscal convocar
a assembléa, geral. (Arts. 17p; e.23b.)

Art. 45. Para ter voto 'é mister ser accionista de dez ou mais
acções, sendo na ordena da :votação um voto para cada 10 acções
até 20 votos.

§ 1.° O accionista que possua mais do 200 acções, 'ainda que
represente por procuração outros accionistas, não poderá dispor
de mais de 20 votos. '

§ 2.° O accionista possuidor de menos de 10 acções poderá
propor e discutir objecto -sujeito á discussão, mas não votar
sinão -como procurador de outros que est sjam nó caso de ter
voto.

Art. 46. No mez de setembro de cada anno reunir-se-ha a
assembléa geral °Minaria, e extraordinariamente, todas os vezes
que • seja necessaria ou requisitada por sete ou mais accionistas
representantes de mais da quinta parte do capital, justificando
devidamente a Sua requisição.

Paragrapho unicõ. Na assembléa geral crdinaria se tratará da
approvação das contas, leitura do - relatorio, eleição da directoria
e do conselho 'fiscal ou de algum de seus-membros, quando for
nacessario, na conformidade do art. 15.
• Nas assembleas extraordinarias o assumpto será restrietamente
o da convocação.

Art. 47. Todos . os accionistas, mesmo os aus"tes e os dissi-
dentes, estão sujeitos ás deliberações da assembléa geral que não
alterem as disposições dos presentes estatutos, salVo quando
tratar-se da reforma destes.

Art. 48. O accionista pode fazer parte da assembléa que tenha
suas acções desembaraçadas pior as tenha caucionadas em .penhor
mercantil. .

Art. 49. A approvação das contas apresentadas pela directo-
ria em assembléa, geral, com o parecer do conselho fiscal, im-
porta plena e geral quitação.

CAPITULO X•
DISPOSIOES GERAES

Art. 50. A companhia' fica sujeita ás leis em vigor, no que
lhe for applieavel.
. Art. 51. O anno administrativo da companhia principia em
1 de julho e termina em 30 de junho.	 •

CAPITULO XI
DISPOSIOES :TRANSITORIAS

Art. 52. - O primeiro semestre social principia por °ocasião da,
assemblóa, do constituição e termina em 31 do dezembro de 1890.
• Art. 53. Por derogação ao disposto no art. 10 022 destes
estatutos os accionistas nomeam a seguinte directoria por seis
annOS e conselho fiscal' por um anuo.

Directoria:	 .
Commendador Fernando Antonio Pinto do 'Miranda ;

• João Antonio Guimarães Pinto ;
•,Cesar Augusto de Macedo Ribeiro.

'Conselho fiscal :
.- Antonio Pinheiro dos Santos Bastos

Alarmei Guilherme da Silveira;
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Jorge Rayusford.
Supplentes
Francisco Antonio Monteiro ;
Emilio Barbosa ;
José Ribeiro de Faria.

• Art. 54. Os accionistas nomeam mais o incorporador e in-
%tallador Adilar Barbosa, gerente da companhia com o venci-
mento mensal de 1:500$ e mais uma porcentagem de 5 0/0 sobre
os lucros liquidos semestraes da companhia, o qual não poderá
ser destituido do seu cargo sinão por Impossibilidade physica ou
moral, e com expressa condição de não dedicar a sua actividade
a negados alheios á companhia.

Rio do Janeiro, 21 de junho de 1890.- Aetl/ar Barbosa.-. joao
Antonio Guimaraes Pinto.

nnn

DECRETO N. 588 - DE 19 DE JULHO DE 1890
Cuaeede autorisnão á Coo/paul-1m Nacional de Salinas 2 n DeRs)r.1-AssA pâra

organizar-se

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em no -me da
Nação, attendendo ao que requereu a Companhia Nacional de
Salinas Mossoró-Assai, resolve conceder-lhe autorisação para
organizar-se com os estatutos que apresentou ; não podendo,
porém, constituir-se definitivamente sem preencher as formali-
dades exigidas pelo art. 30 do decreto n. 164 de 17 de janeiro
do corrente anuo.

O Ministro e Secretario do Estado dos Negoeios da Agricul
tara, COmmercio e Obras Publicas, ase,im o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos
do Brazil, 19 de julho de 1%0, 20 da Republica.

M,a.s.toEs DEODORO DA FONSECA,

Q. Bocayuect,

E/4(1%1%1 10S 0:a Companhia Nacional de Salinas Mossoro-Nssit

CAPITULO I
DA COMPANHIA, SEDE FINS E DURAÇÃO

Art. 1. 0 A Companhia Nacional de Salinas Mossoró-Assá é
Tuna sociedade anonyma constituida de conformidade com as leis

e. 	 e tem a sua séde e foro juridico na Capital
Federal.

Art. 2. 0 Os fins da companhia silo:
1.0 Estabelecer e explorar salinas e fabricas destinadas á.

purificação do sal e mais productos chimicos que delia se possam
extrahir, em terrenos devolutos do Estado, de conformidade com
a concessão constante do decreto n. 10413 de 26 do outubro de
1889, clausulas que o acompanham o contracto de 31 do outubro
do mesmo anno

2. 0 Vender .aos commerciantes do sal e a quem convier, no
mercado da Capital Federal, ou em outros, dentro ou feira da
Republica, os productos de sua industria, adquirindo para esto
offeito as embarcações necessarias, estabelecendo agencias ou
consignando os mesmos productos para onde for resolvido pela
administração

3. 0 Adquirir por compra, aforamento, arrendamento, ou por
qualquer outro modo, para os fins aqui autorisados ; terras, pro-
priedades, machinas, materiaes ou bens de qualquer na-
tureza •

4. 0 Edificar trapiches e armazens, e bem assim habitações para
alugar aos operarios das fabricas;

5.° Estabelecer colonos o immigrantes nas terras que
adquirir.

Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia è o da concessão a
que se refere o n. 1 do art. 2°, podendo ser prorogado, si a as-
semblèa geral assim o resolver.

Paragrapho unieo. Antes, porém, da época fixada poderá a
companhia sor dissolvida por deliberação da assembléa geral, nos
casos o termos que a lei preaaitua.

CAPITULO II
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 4.0 O capital da companhia é de 4.000:0008 dividido
em 20.000h acções do valor de 200$ cada uma.

ParagraPho unico. O capital poderá ser augmentado nos casos
e termos em que a lei o permitte, por deliberação da assembléa
geral, sendo preferidos, na distribuição de novas acções, os accio-
nistas então inscriptos.

Art. 5. 0 O capital será realizado em prestações do seguinte
modo: 10 0/, no acto da assignatura dos presentes estatutos ;
10 0/0 depois de constituída a companhia ; as restantes de 10 n/0
no minium, com intervallos entre uma e outra de 30 ;lias, pelo
menos, mediante avisos publicados nos jornaes, com antecedencia
nunca menor de 15 dias. (Art. 34).

,§ 1. 0 O accionista que não ali:actuar o pagamento das presta-
ções referidas no prazo annunciado, incorrerá na multa de 2 0,4,
sobre a importancia respectiva, caso realize o pagamento sobre-
dito dentro dos 30 dias subsequentes, no caso contrario poderá a
directoria impor a pena de comisso

'
 revertendo a quota de

capital já realizado em favor do fundo de reserva.

§ 2.° As acções declaradas em comisso polerão ser reemitti a ../
das pela directoria.

§ 3• 0 Não sendo applicada a pena de comissa no caso de que
trata o § 1 0, permanecerá a atractiva responsAilidade do accio-
nista, nos termos da lei, augmentada com o juro de 1 0/„ ao mez
por todo o tempo da móra.

Art. 6.° O valor da concessão a que se refere o a. 1 do art.
20 será estimado por louvados na assembléa geral constitutiva,
ficando a companhia subrogada, com acquisisao, em talos os di-
reitos e obrigações derivados da mesma concessão e contracto
respectivo.

Paragrapho unico. O valor a que se refere este artigo será; -representado por acções integralizadas.
Art. 7. 0 A companhia poderá, com /1 fim de alargar as opera-

çõ as a que se refere o art. 2°, emittir obrigações (debentures) nos
minativas ou ao portador, ali á importancut do capital nominal,
ficando a directoria investida de todos os lideres necessarios
para effectuar a emissão e regular-lhe Os effeitos.

Paragrapho unico. As obrigações a que se refere este artigo
serão garantidas com hypotbeca e penhor da todos ou parte de;
haveres sociaes.

CAPITULO III
DAS ACÇÕES E DOS ACCIONISTAS

Art. 8.° -as noções ntta integralizadas ou cautelas serão nont,
nativas, e as integralizadas poderão ser ao portador, assignadás
por dous directores, e em cada uma deltas se fará expressa meii-
çao do valor nominal que representar, bem como da importancia
das prestações pagas e demais exigencias da lei.

Art. 9. 0 Cada acção é indivisivel com relação á companhia,, a
qual não reconhece mais de um proprietario para uma acção. L

Art. 10. A transferencia das acções nominativas só pôde É?er
effectuada no escriptorio da sedo da companhia, par termo
si gna do pelo cedente e pelo cessionario, seus legitimes represen-
tantes ou procuradores, revestidos dos poderes necessarios, e 'lar
um director.

§ 1. 0 Não são transferiveis as acções que não tiverem 20 °Mo
seu valor nominal realizado.

§ 2. 0 A cessão das acções ao portador effectua-se pela siniales
tradição dos titules.

Art. 11. Os accionistas da companhia são responsaveis, de -um-
forraidade com a lei, pelo valor das entradas do capital não soa-
lizado das acções que subscreverem ou lhes forem transferldas.

Art. 12. Qualquer pessoa, nacional ou estrangeira assocção
ou sociedade, p5de ser oscionista da companhia.

C.SPITU1.0 IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. A companhia será administrada par uma direc aaria
composta do tres membros, eleitas pela assembléa geral this ac-
cionistas, de seis em seis annos, á maioria relativa de voto, por
escrutinio secreto, e decidindo a sorte no caso de empate.

§ 1. 0 Os directores eleitos não poderão entrar no exercido do
cargo sem depositar na companhia 100 acçõss s pelo menos, cada,
um e as quaes servirão de caução á sua responsabilidade. em-
quanto durar o mandato.

A caução será feita por termo, no livro de transferoncias, o
declaração no registro de acções, si estas forem nominativas
sendo ao portador serão depositadas no banco a que se refere o
§8 > do art. 14.

§ 2. 0 Os membros da directoria poderão ser reeleitos, e,
quando não o sejam servirão até que a nova directoria se apre-
sente para tomar posse.

§ 3. 0 Não poderá ser director individuo que estiver ini?edido
de negociar segundo as disposições do codigo commercial ; bem
como não poderão exercer conjunctamente o carga de dir3ctor
pae e filho, sogro e genro, irmãos mi cunhados durante o :tunha-
dio, parentes por consanguinidade até ao segundo grão t;- os so-
cios da mesma firma.

§ 4.° O director que tiver interesse opposto ao da companhia,
em qualquer oparação, não poderá deliberar a respeito, sendo
obrigado a fazer o neeessario aviso aos outros director s,
disso farão menção na acta respectiva.

§ 5.° Quando algum membro da directoria ficar impeCido, ou
tiver de ausentar-se temporariamente, fará commumeaaão por
escripto aos outros directores ; no casa, porém, do impélimento
ou ausenda exceder de quatro mexes, renuncia ou falleoimento,
a directoria chamará um accionista que exerça as funerais s de di-
rector at á primeira reunião, ordinaria ou extraordi3aria ea
assemblèa geral, na qual o cargo será definitivamente provido,
servindo o eleito pelo tempo que faltar ao substituido, reSpeitado
o que se acha disposto no § 10.

A ausencia em serviço da companhia não ó applica-val o dis-
posto neste paragrapho.

§ . 0 Os directores terão como honorarios a quota da excedente
do dividendo do 12 o/, a que se refere o art. 34.

§ 7.00 movimento das operações diarias da compailila será
dirigido e fiscalisado por deus directores, sendo válido; as deli-
berações, accordes, que elles tomarem.

§ 8.° A. directoria escolherá dentre si, no acto de ser etipossada,
o director-presidente, o director-secretario e o director.gerente.

Art. 14. São attribuições da directoria
§ 1. 0 Administrar todos os negocios da companhia adquirir

quanto for uecessario aos fins constantes do art. 2° e alienar tudo

•
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o que for dispensavel; effectuar operações de credito e bem assim
as que se comprehendem no disposto no art. 7 0 ; exercer o
mandato que é pleno, dentro dos limites dos estatutos e da lei,
o 'leite se inclue o direito de transigir, o de resolver amigavel-
mente as questões com terceiros, demandar o ser demandada.

§ 2.° Tratar com os poderes publicos.
§ 3.° Celebrar contractos para qualquer fim social.
§ 4. 0 Fixar o numero, categoria, - funeções e vencimentos dos

empregados ; nomeal-os, suspendel-os, multal-os e demittil-os.
§ 5." Autorisar, dos lucros liquides, os dividendos semestraes.
§ 6. 0 Apresentar á assemblea geral ordinariko relatorio cir-

cunstanciado das operações da companhia, o qual será, acom-
panhado do balanço geral, da demonstração da conta de lucros
e perdas e bem assim do parecer do conselho fiscal relativo ás
contas apresentadas e á situação da companhia..

§ 7•° Organizar os' regulamentos que forem precisos.
§ . 8." Escolher o estabelecimento banca.rio a que devam ser

recolhidos 03 dinheiros da companhia, não podendo ser retirados
iuão por chegues ou recibos assi nalados por um director.
§ 9.° Chamar, no; termos do §b50 do art. 13, o accionista que

tiver de substituir o director impedido por falta os renuncia.
§ 10. Nomear, na qualidade de seu delegado, si assim enten-

der conveniente, um ou mais superintendentes, demittil-os
marcar-lhes os - respectivos vencimentos.

§ 11. Tomar • em commum, o por maioria de votos, as deli-
Lerações necessarlas ao bom andamento dos negocies da com-
panhia, .lavrando actas do taes deliberações em livro especial.

§ 12. Ouvir o conselho fiscal nos casos em que julgar neces-
sario o concurso dello.. 	 - •

§ 13: Prestar ao conselho fiscal todos os esclarecimentos que
elle reclamar - parai o desempenho do encargo que lhe é com-
inettido pelo art. '18.

§ 14. Prover a bem da companhia, em todos os casos ur-
gentes e não previstos.

Art. 15. Compete ao presidente, além das attribuições filhe-
rentes ao cargo de director:

§ 1. 0 Ser orgão da directoria e represental-a em juizo.
§ 2.° Presidir as . reuniões da directoria e as do conselho fiscal,

quando este funccionar com aquella em sessão conjunta, e bem
assina os trabalhos preparatorios da assembléia, geral dos accio-
nistas at .li proceder-se á eleição do presidente respectivo.

§ 3.° Assignar todos os papeis de responsabilidade, com ex-
cepção das escri pt uras e contractos, que serão sempre a,ssignadoS,
pelo menos, por deus directores.

§ 4. 0 Rubricar, abrir e encerrar os livros em que forem re-
gistradas as actas das assembléas gemes dos accionistas e as das
reuniões da directoria e do conselho fiscal, os dag transferencias
e registro de obgrigaçWs (lebentures), si estas forem nomina-
tivas, o bem assim os que servirem para lançamentos impor-
tantes e não forem rubricados na Junta Commercial..

§ 5.° Assignar com outro director eas acções e obrigações .
(debent rires).

§ 6. 0 Convocar as reuniões da directoria, e as de sessão con- .
juncta com o conselho fiscal, e dar cumprimento ás deliberações •
respectivas.

7. 0 Assignar lettras ou quiesquer papeis de -credito.
§ 8.° Convocar as assembléas geraes ordinarias e extraordi-

narias na fôrma dos arts. 25 e 26.
Art. 16. Compete ao secretario, além das attribuições

rent( s ao cargo do director:
§ 1. 0 Redigir todas as actas das reuniões da directoria e as •

de sessão coniuncta com o conselho fiscal, consignando em taes
actas, que assignará com os demais membros presentes, as deli- •e
bereções que forem tomadas.

§ 2.° Authenticar a transferencia de acções e de obrigações.
(deLentures)- nominativas, e bem assim assignar com o presi-
dente cs titules respectivos.

§ 3.° Assignar as certidões que forem requeridas.
§ 4. 0 Velar mais particularmente pela boa ordem no archivo

e pela regularidade da escripturação da companhia.
§ 5."Substituir o presidente nos seus impedimentos monien-

Lances.
Art. 17. Compete ao gerente, além das . attribuiçilies inhe-

rentes ao cargo de director :
§ 1." Occupar-se mais especialmente da venda do sal e da di-

recção e fiscalisação de todo o,serviço das salinas e fabricas, no-
meando e demittindo todo o pessoal deltas e mareando7lhe
respectivos salarlos.

§ 2. 0 Substituir o secretario nos seus impedimentos momen-
taneos.

NO3 impedimentos temporarics do -director gerente, serão as
respectivas funcções exercidas por outro director.

CAPITULO V
DO CONSELHO FISCAL

Art. 18 A assembléa geral elegerá annualmente tres fiscaes o .
outros tantos supplentes, accionistas, aos qaaes, além dos en-
cargos que lhes são commettidos nos presentes estatutos, in-
cumbe especialmente dar parecer sobre os negocies e operações
da companhia no anno seguinte, tomando por base o balanço in-
ventario e contas da administração, servindo de relator aquelle
que dentre si designarem.

§ 1. 0 Na falta ou impedimento dos fiscaes e dos supplentes
eleitos, servirão os que forem nomeados pelo presidente da junta
commercial á requisição da directoria.

§ 2.° O parecer do conselho fiscal acerca das contas e balanço
nnnuaes, será entregue á directoria a tempo do poder ser publi-
cado com o relatorio no prazo da lei.

§ 3• 0 O conselho fiscal pode, em qualquer tempo, convocar
extraerdinariamente a assembléa geral, desde que occorram mo-
tivos graves e urgentes .e a directoria se recuse a fazer a con-
vocação.

§ 4." E' appli:avel aos nitornbral do ceasellio fiscal o disposto
•no § 3°. do art.- 13.
• § 5.° Os membros do coaselho fiscal serão remunera los com a
quota do excelente do 'dividendo de 12 0/, a que s3 refere o
art. 34.

CAPITULO VI
DA ASSEMBLEA GERAL DOS ACCIONISTAS

Art. .19. A assembléa, geral será composta dos possuidores das
acções nominativas que se acharem averbadas no registro da .
companhia, pelo menos ., oito 'dias antes da data em que se veri-
ficar a reunião, e dos donos das acções ao portador, que R;
tiverem depositado na caixa da companhia até Ires dias antes do
fixado para se reunir a assembléa,.

Paragrapho unico. Nos lres dias que antecederem o da re-
união da assembléa geral ordinaria, ou extraordinaria, ficará
suspensa a transferancia de acções, salvo para constituição ou
extincção de penhor.

,Srt. _20. A mesa da assembléa geral será composta do um
presidente e deus secretaries, sendo aquilo eleito por acclama-
ção e estes 'nomeados pelo presidente.

Para,graphounico. Os membros da directoria e 03 do conselho
fiscal não poderão fazer parte da mesa da assembléia.

Art. 21. A assembléa geral representa a totalidade dos ac-
cionistas ; e as soas deliberações conformes ás disposições destes
estatutos, obrigam a todos, quer ausentes - ou dissidentes.

Art. 22. Tolos 03 accionistas podem fazer parte da asSenibléa
geral, quer possuam as suas acções livres o desembaraçadas,
quer as tenham dado em penhor mercantil. -

Paragrapho unico. 03 accionistasrque comparecerem ás assem-
bleas geraes inscrever-se-hão em um livro- de presença, decla-
rando o numero de acção; que possuirem ou as que representa-
rem como procuradores.

Art. 23. A ordem da votação será de um voto por 10 acções
até 500, que terão 50 votos.

Além deste numero dó votos nenhum mais se contará, seja qual
for o numero de acções que o accionista possua ou represente por
procuração, mandatneste rine : aliás só loólre - ser commettido a.
accionista e que se ache nás Condições lixadas no art. 19.

O mandato a que Se refere o 'presente artigo não poda ser
conferido aos membros da directoria, nem aos do conselho fiscal:

Paragrapho unico. Os accionistas que . possuirem de. uma até
nove acções poderão assistir ás'assemblèas gera^s, propor o que.
lhes parecer conveniente aos fins sociaes, e tornar parte nas
discussões, mas não terão voto.

Art. 24. A votação dos assumptos sujeitos á discussão será
por maioria dos socios presentes, o só a requerimento, por
esaiipto, de tres ou mais accionistas, se fará por acções. •

Art. 25. Haverá uma Sessão da assembléa geral ordina.ria em
cada anno, no dia 30 de setembro, ou no primeiro dia util que se
seguir, si este for impedido, para tratar dos assuunptos que lhe
são commettidos pelos presentes estatutos, e bem assim mais
dos objectes que forem propostos e apresentados para discussão.

§ 1. 0 Esta sessão podera, em caso de necessidade, ser proro-
gada para dia que o presidente da assembléa annunciará, dentro
do prazo de oito dias.

§ 2. 0 A convocação será feita em antecodencia de 15 dias, por
annuncios publicados pela imprensa,. com indicação do togar o
bom, não podendo esta assembléa, funccionar com menos de tres
accionistas capazes do constituil-a, afóra os directores e os

fiscaes..§ 3 o Nenhuma deliberação poderá ser tomada pela assemblért
geral, relativamente a contas e balanço; si antes não tiver sido
apresentado o parecer dos fiscaes:

§ 4. 0 Os directores não podem 'votar nas assembléas gemes
para approvaram os seus balanços, contas e inventaries, DOM os
tiscaes pelos seus pareceres.

Art. 26. Havera tantas reuniões da assernbléa geral oxtraor-
dinaria quantas forem julgadas necessarias pela directoria.,
pelo conselho fiscal, ou requeridas por sete ou mais accionistas
que representem, pelo menos, um quinto do capital social.

§ 1. 0 A convocação será sempre motivada o feita por anoun-
cios, nas folhas publicas, com uma- antecipação, pelo menos de
oito dias.

• § 2.0 Nestas assemblèas só poderá tratar-se do assumpto que
tiver determinado a convocação e os trabalhos poderão ser pro-
rogados nos termos do § 1° do art. •25.

Art . 27. A assembléa geral só poderá constituir-se o deli-
berar, achando-se composta de uru numero de accionistas que
represente, pelo menos, a quarta parte do capital social.

§ 1.0 Si o numero de accionistas jà referido não se reunir,
far-se-lia nova convocação para dahi a ires dia, pelo monos,
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por meio de annuncios nos jornaes, com a declaração de que Se
deliberará qualquer que seja a soturna do capital representado
pelos accionistas que comparecerem.

§ 2.* Tratando-se, porém, de reforma dos estatutos, de au-
gmento do capital e demais hypotheses • consignadas na lei, a
assemblea só poderá deliberar validamente, acliando-se pre-
sentes, pelo menos, !acionistas que representem doais terços do
capital social.

Si nem na primeira, nem na segunda convocação S3 reunir o
numero requerido do accionistas, segunda terceira c mvocação
por annuncios e por cartas-circulares, para dali a tres dias,
pelo m ,nos, declarando-se o mesmo eia, preceitua o final do
§ 1 0 deste artigo. •

Art . 28. São attribuições da assembléa geral:
1.° Resolver todos os negocios da companhia que não esti-

verem expressamente commettidos á directoria.
§ 2.° Eleger a directoria e o conselho fiscal.
§ 3. 0 Reformar os presentes estatutos, achando-se constituida

nos termos do § 22 do art. 27.
§ 4.° Deliberar . acerca do relatorio e contas apresentadas pela

directoria e do parecer do conselho fiscal, importando a appro-
vação Serem os mandatarios exonerados de toda o qualquer
respensabilidade nos termos da lei vigente.

§ 5.0 Resolver acerca do arigmento do capital da companhia
e dissolução delia, nos termos aqui fixados.

§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por
accionistas, pela directoria ou pelo conselho fiscal.

§/.° Exercer todos os actos previstos nestes estatutos e dili-
berar nos casos omissos ou imprevistos, respeitadas as pre-
scripçÕes

CAPITULO VII
DO.3 FUNDOS DE RE VA E DE DETERIORAMENTO E DOS DIVI-

DENDOS

Art. 29. O fundo de reserva será formado de 3 0/, tirados dos
lucros liquides de cala semestre.

Paragrar.lo unico. E -!te fundo é ex&usivamente destinado a
fazer face 2.s perd-s do capital secial e para o substituir.

Art. 30. O funil de deterioramento será constituído com
5 °/0 tirados • dos lucros liquides de cada semestre, podendo
ser augmentado 1 or deliberação da aasenabléa geral dos accio-
nistas.

ParagTaphe urjo. Este fundo é expressamente creado para
deite serem retiradas as soturnas necessarias aos concertos e
reparos importantes ou para reconstrução do material da com-
panhia.

Art. 31. O fundo de reserva será empregado conforme a
assemblea geral determinar.

Art. 32. A deducção a que se refarem Os arts. 29 e 30,
cessará desde que os dons fundos attingirem á somma de
duzentos contos de róia caia um; continuando, porém, a en-
camar na proporção estabelecida, desde que houver reclucAo
na somma referida.

Paragrapho unico. No primeiro armo de exploração das •
salinas o das fabric poderão ser divididos todos os lucros veri-
ficados, deixando de effectuar-se as deducções do que trata este
capitulo.

Art. 33. Não se fará, diatribuição do dividendo a que se re-
ferem o § 5° do art. 14 e o art. 34. emitem to o capital social,
desfalcado em virtude de perdes, não for integralmente re-
staurado.

Art. 34. Os lucros liqui 103 verblecidos em cada semestre,
deduzidas as quotas dos fundos de reservas e de deteriora-
mente, serão distribullos aos accionistas em dividendos até ao
maximo de 12 "/„, ao anu do capital realizado.

Do excedente serão applicados 50 0 /0 para honorarios dos
directores e 30/0 para remuneração do Conselho fiscal: o saldo,
restante será levado á conta do integralilação do capital, e;
desde que por esto modo se acharem inteirados 50% do inesn'
capital, irá o saldo referido. accrescer aos dividendos.

Art. 35. OS dividendos não pagos não vencem juros, e oS
que não forem reclamados no prazo de cinco annos, contado ;
do primeiro dia fixado para o seu psgamento, serão considera-
dos renunciados a favor da companhia.

CAPITULO V1I1

DISPO:310ES GERA133 E TRA NSITORIAS

Art. 3d. A companhia fica sujeita ás leis em vigor, na parte
que lhe for applicavel, em todos 03 casos Omissos nestes
estatutos.
. Art. 37. O anuo administrativo da companhia principia !ao

dia 1 de julho o finda em 30 de junho.
Art. 38. Durante a construção das salinas, das fabricam; o

das embarcações, serão contados semestralmente j aros de 7 Vo
ao anuo, sobre todas as quantias effectivamento despendidas e
debitadas proporcionalmente ás verbas respectivas do activo.

§ 1. 0 A importancia dos juros a que se refere o preso ite
artigo e a que produzir o capital depositado, serão levadas á
conta de lucros e perdas.

§ 2. 0 Emquanto vigorar o que neste artigo é estabeleaido,
será pago, semestralmente, aos accionistas o juro de 7 °•/; ao
armo sobre as prestações de capital que houverem realizado.

Art. 39. A primeira directoria, pelo tempo a que S3 re!ero
o art. 13, é composta dos accionistas João Pereira da Silva IS ;tin-
teiro, presidente, Custodio Olivio de Freitas Ferraz, secrettrio,
Pedro José Bernardes, gerente.

O conselho fiscal, para o primeiro armo, é composto dos accio-
IliSiEtS Antonio Ferreira da Silva, Francisco R,. Paz, Manoel Fer-
reira de Miranda.

São supplentes os accionistas Francisco Ferreira Vaz, Arnijo,
Santos ta Comp., Francisco José Gomes Vidente Junior.

Art. 40. Os accionist Is, em seguida assignados, reconhecem
e aceitam a responsabilidade que lhes è attrihu'da peli, lei
acceitam e approvam estes estatutos, bem como todos os actos
praticados pelos incorporadores; e concedem á directoria ot pre-
cisos poderes para o caso de ser necess trio requerer a approva-
ção dos mesmos estatutos e para aeceitar quaesquer alteeações
que possam ser determinadas pelo governo.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 180a.
(Seguem-se as assigna t ra s.)

nnn•

Ministerio do Interior

Por decreto de 21 do corrente, foi no-
meado o Barão de Lueena para o cargo de
governador do estado de Pernambuco, sendo
concedida exoneração ao Dr. Albino Gon-
çalves-aleira de Vasconcollos.

Por decreto de lionte.m, foi exonerado, a
•seu pedido, do c irgo de governador do estado
de Minas Geraes, o bacharel João Pinheiro
da Silva, sendo nomeado por decreto da mesma
data, para substituil-o no referido cargo, o
bacharel Chrispim Jacques Bias Fortes.

Ministerio da Justiça
Por decretos de 21 do corrente;
Foi aposentado, a pedido, com o ordenado

a que tiver direito, o bacharel José Pedro
Marcondes Cesar, juiz de direito da comarca
do Mal, no estado de S. Paulo.

•—Forain nomeados :

Juiz de direito da comarca do Milagres,
de 1' entrancia, no estado do Coará, o ba-
charel Pedro Thomaz de Queiroz Ferreira;

Juiz de direito da comarca de Campo
Grande, de igual entrancia, no mesmo es-
tado, o bacharel Alfredo Severino Braga
Duarte.

—Foi removido, a pedido, o juiz de direito
Augusto do Couto Delgado, da comarca da
Imperatriz, de l a entrancla, no estado de
Goyaz, para a de Jahn, de igual entrancia,
no de S. Paulo.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 19 do corrente
Foram perdoados os marinheir os nademos

capturados antes do decreto de indulto do 25
de maio ultimo, os quaes se acham sajeitos
conselho de guerra pelo crime de 3 a deserção
simples em deant e;

Foi o 1° tenente da armada Afronso Caval-
canti do Livramento transferido para a re-
serva, nos termos da 4a situação (a) do art. 30
do decreto n. 108 A de 30 do dezembro
de 1889.

Attendendo á nova apuração do tempo de
serviço do 1 0 tenente, reformado compulso-
riamente, João Chão Pereira Arouca, pela
qual o mesmo anelai eonta 32 annos, 10 me-
zes e 14 dias, considerado pelo dobro, nos
termos do aviso regulamentar n. 2223, de 12
do corrente, o tempo em que esteve como
prisioneiro de guerra, resolveu-se, por de-
creto de 19 do corrente, que a sua reforma
seja no posto de capitão-tenente e com o soldo
da ultima patente, de conformidade com o
alvará de 16 de dezembro de 1790.

Ministerio da Agricultura
Por decreto de 1 do corrente, foi concedida

a patente n. 879 a José Moreira Gomes, mo-
rador nesta cidade, para a sua invoição de
um apparelho a que denominou Ve itilador
Moreira.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

Por portaria do 22 do corrente foi nomeado
o bacharel Sophronio Entiquiniinot da Paz
Portella, para o cargo de secretario do estado
de Pernambuco, sendo concedida a exoneração
que pediu o bacharel João de Oliveira,.

Por portarias de 21, foram ncmeados
Dr. Aureliano Gonçalves de Souza?ortugal,

para o togar de medico encarregado da esta-
tistica demographo-senitaria, sendo concedida
a exoneraeão que pediu o Dr. Manoel Ricardo
de Souza Dias;

Dr. Ernesto de Azevedo Alves, pa ia exercer
as funcções d ) delegado de hygimio nas paro-
chias urhanas, no impedimento do' Dr. Der-
'nevai José da Fonseca:

De. Luiz de Drummond Navarro, para exer-
cer interinamente o togar de chia leo de 2a
classe do laboratorio nacional de a lalyses ;



Renda da Imprensa Nacio-
nal. 	 .......

Dita do Diario 0/ficial 	
Dita do Instituto Naciooal 	
Dita do Instituto dos Surdos-

Mudos  •
Matricula da Faculdade de

Medicina.
Dita da Escola Polytechnica
Renda dos proprios nacio-

naes 	
Fóros de terrenos 	
Laudemio 	
Premio dos depositos

blicos 	
ConcessãO de pennos d'agua
Sello por verba 	
Dito tulhesivo 	
Imposto de transmissão de

propriedade 	
Dito sobre industrias e pro-

fissões 	 	  l• •
Dito predial 	
Dito sobre o subsidio e ven-

cimentos 	
Cobrançx do divida activa 	
Venda de gmeros e proprios

nacionaes 	
Receita eventual 	
Procuratorio 	
Imposto C..e corridas 	
Dito de vehiculos. 	
D i to de 5 ob, addicionaes 	
Fóros de Santa Cruz 	

Deposito:. 	

pu-

1:938$000
°MOO

29:873$400

250$000

17 :697$000
4:900$000

10:683$795
989.1;689
10250

5:150$307
398:021$782
231:987$372
784;479$000

002:925$941

1. 055 : 003$102
1.674:789$131

7$300
336:781$031

11:445$,983
40:094$702
5:48;$370

10 : 500;000
7:6055000

1r0: l24016
72$926

50:975$073
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Dr. Paulino Werneck, para o logar de dele-
gado de hygiene nas parochias urbanas

Dr. Joaquim Marcellino de Brito, para o de
delegado de hygiene em commissão

Dr. Pedro José da Silva, para o de ajudante
do inspector de hygione do estado de Minas
Geraes. *.„

Rectilicaçao

Por acto do 17, foi nomeado secretario do
estado de Sergipe o cidadão João Diniz Villas
Boas, e não João Diniz Villabohn,corno se acha.,
publicado no Dfario Officio', do dia seguinte,

• Ministerio da Justiça
Por portaria do 21 do corrente, concede-

ram-se .30 dias de licença, com os respectivos
vencimentos, ao cidadão João José Pereira,
tenente do _3 0 batalhão de infantaria do re-
gimento policial desta capital.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 21(10 corrente, foram con-

cedidos ao conferente da Alfandega, do Rio do
Janeiro, Antonio Ignacio do Mesquita Neves
seis mezes de licença, com todos os vencimen-
tos, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier,o ao praticante da Thesouraria de Fa-
zenda de Pernambuco João Moraes Martins
tres mezes com vencimentos na fôrma da lei,
para identico fim.

REQUERIMENTO DESPACHADO
Dia 21 do julho de ISA

. Companhia Cantareira e Esgotos do S. Paulo
pedindo reconsiderado do despacho de 4 do
corrente, que negou-lhe restituiçao dos direi-
tos pagos pelo material importado para o seu
serviço.- Subsiste o meu despacho, pelos seus
(undamentos,que a peticionaria mio conseguiu
destruir, allegando apenas materia, velha e já,
considerada.

Ministerio da Agricultura
REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 19 de julho de 1.).90
Eugenio de Faria Gonçalves Teixeira. -

Compareça na Directoria do Coinmercio.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

~partição Geral doa Telegrapitog

Por portarias do director gral, de 18 do
corrente, foi nomeado escrevente da &Boina
o cidadão Leopoldo José do Menezes.

Por outras de 21 tombem do corrente, foi
demitido o feitor Joaquim. José Mauricio Ju-
nior e nomeado para esse togar o guarda João
Barbosa de Oliveira.

. .	 • --	 •
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia iS dejulho de 1390
Affonso Henrique Roechling.- De accordo

com a informação, indeferido.
, Dia 19

Alvaro Rodopiano Gonçalves dos Santes.-
Indeferido.

NOTICIARIO

Correio Geral-A renda do Cor-
reio Geral durante o mez passado foi de
55:138$750, sendo venda do sellcs e outras
formulas de franquia 51:943$580, taxa das
correspondencias não ou insufficientemente.
franqueadas 2:630$200, premio do vales
474$570, .assignaturas de caixas 90$000.

.Comparada a renda do mez passado com a
de igual periodo de 1889, nota-se um ac-
crescimo do 10:003$305, sendo 9:131$400 da
venda de sellos e outras formulas de fran-

guia e 1:531$995 da taxa da correspondendo
não ou insufficien temeu te franqueada; premio
de vale, etc.

No estado do Rio de Janeiro a renda arre-
cadada foi 'do 23:253$320 ou mais -1:268$830
do que em igual periodo do anuo passado.

Em resumo : a renda arrecadada pela- the-
souraria geral no mez de junho findo foi de
78:391$470 e de 66:459$245 em igual periodo
do armo passado, havendo um excesso de
11:932$225.•

Intg-adoria do Thesouro-Pa-
gam-se hoje a folha de consignações és esco-
las publicas: e operarios empregados nas
caixas do Pedregulho o Estrada de Ferro do
Rio do Caro (no Cajú) ; amanhã o pessoal
da Estrada do Rio do Ouro e conservado do
rio S. Pedro . ; no dia 25 os que trabalham
nas obras daquello rio e no dia 26 os das obras
da cachoeira Brava e rio Xerem.

Malas O correio geral expede hoje
as seguintes: •

Pelo Faria ‘lemos, para Victoria, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectes para registrar até á 1 idem.. ..

Pelo Canninj, para Paranaguá, •Antonina,
Desterro, Rio Grande, Pelotas e Porto Ale-
gre, impressos até és 9 horas da manhã,
cartas para o interior até• ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até. ás 10 idem..

Pelo La Place, para .Bahia e Liverpool,
impressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até és 2, objectos para re-
eistrar até é lidem.

Pelo numes; para • Montevidéo e Buenos
Aires, impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até á I da tarde, ob-
jectos para registrar até ás 12 da manha.

Pelo 'Para/iliba, para Macalié e Campos,
impres.)os até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á I 1/2, ditas Com porto duplo
até ás 2, objectos para registrar até á lidem.

- Amanhã : Pelo flolbein , para Nova
York, impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior 'até ás 2, objectos para re-
gistrar até á lidem.

Observatorio -Astronomiee
Resumo meteorologico dos dias 21 e 22 do

j ulho.
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1 21 7 ha. da nouta.. 799.76 20,0 12,70 99,4

2 22 1	 •	 •	 na. anhã.. 798,00 21,0 11,79 72,8

3 • 7	 ,,,	 •	 • 767.97 19,0 13.80 81,8

4 . 1	 .	 •	 tarde.. 797,47 20,2 11,90 87,0

Thermornetro desabr i gado ao'meio dia • pra-
teado 29,5, ennegrecido 43,5.

Temperatura maxima 22,6.
Temperatura rninima 17,6.
Evaporação 2,0.
Ozono 2,0.
Velocidade média do vento coa 24 las.,

Estado do cèo

I) 0,4 encobertos por cirrus e c i rro-cumu-
lus, vento ESE 3m,8.

2) 0,4 encobertos por cirro-cumulus, vento
nullo.

3)0,7 encobertos por cirrus, cirro-cumulais e
cumulo-nimbus, vento N 2w,5.

4) Encoberto por curnulmaimbas e ninalav,
vento SE 2n1,5.

RENDAS PUBLICAS
Telegramma do inspector da Alfandega,- do

Pará.:
No- primeiro semestre de 1830, foi esta a

renda:
Itnportação 2.352:923$072, despacho marí-

timo 12:198$601, exportação 872:191.5073, in-
terior 292: 207$9 I 6,ex t raordina ria184:238$360 ,
deposito). 25:2765805. Somma 3.738:9785522.

No primeiro semestre de 1800, foi o se-
guinte

Importado 2.599:661$678, despacho mari-
timo 1 .3445100, exportação 1.071:022$313, in-
terior 306:282$839,extraordinaria 187:611$483,
depositos 15:471$538. Somma 4.191:3945251.

Em _1890 para mais 403:015$190, a saber
importação attingiu 246:738$606, exportação
198:828$550, interior 14:074$923, extraordi-
naria 3: 373$117. Para menos só:alente a impor-
tando de 10: 599$167, sendo : despacho mari-
timo 854$200 e depositas 9:745$267. Em 1890
excesso- liquido 452:415$729.- O inspector,
C. de Albuquerque.

Geeebedorla do lido de Janeira

Demonstração das rendas arrecadadas no 1° se-
_	 mestre de 1889

5,47 1:939$067.

nn•n•n •nn•11.

:dadas no 10 8e-

27:971$000

125000

17:207$000
5:475$000

17:805$472
.8785039
666$300

8:195$736
433:287$220

• 338:706$296
1.336:761$100

712:851$433

Damonstraçao dis readas ari-ec
mestre de ISCO

Renda do Instituto Nacional
Dita do Institiito dos Surdos-

Mudos 	
Matricula da Faculdade de

Medicina 	

	

Dita da Escola Polytechnica 	
Renda dos proprios nado-

nados 	
Fáros de torrenos 	
Laudemio 	
Premio dos depositas Pu

-blicos	
Concessão de pormos de agua
Sello por verba 	
Dito adhasivo 	
Imposto de transmiSsio de

proprie lado 	
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Dito sobre industrias e pro-
fissões 	 	 1 .146:000579

Dito predial 	 	 1.804:132,8970
Dito do gado de consumo... 	 129:272.8200
Dito sobre o subsidio e ven-

cimentos. 	 	 36$300
Cobrança da divida activa..	 288:8438119
Indemnizações.... 	 ,...	 328$600
Venda de generos e próprios

nacionaes 	 	 738$000
Receita eventual 	 	 35:370$171
Procuratorio 	 	 . 	 	 5:984$600
Imposto do corridas 	 	 9:500$000
Dito de vehicalos 	 	 7:605$010
Dito de 5 o/o addicionaes 	 	 214:104094
Instituto Nacional de Mu-

sica 	 	 1:095$000

6.543:049$629
Depositos. 	
	

131 :25883C5

	Total	 , ..	 6.674:307994

Renda geral do l o exercicio
do 1889 	 	 5.471:939:$067

Ditrerença para : mais no 1°
exerciáo de 1890 	 	 1.203:36.8$927

Demonstracçõo da renda da Alfilndega de
Uruguagana do semestre de janeiro a junho
de 1890, comparada com a de igual semes-
tre de 1889

	Rendas	 1893	 1839
Importação...	 305066$188 117:5354711
Despacho marithno.	 560,s, 000	 9208003
Exportação 	 	 2:321$377 21:8218528
Interior 	 •.	 20:3308520 l5:709,704
E x t raordi ia ar ia,. .	 16:766908	 8:01t18592
Depositos 	 22:621$913 15:416$578

179:4238'113

Differenças
Para mais Para menos

importaçlo...	 187:530$477
Despacho maritimo 	
Exportação..
Interior 	
Extraordinaria
Deposites 	

A difTereuça para mais é de 188:243$793.
Alfandega de Uruguayana., 7 de julho cio

1893. — O 2O escripturario, Erico Victor
Peixoto.

TRIBUNAES
PRIMEIRA VARA GIM

JUIZ D. MARTINS TORRES —ESCRIVÃO CABRAL
VELHO

Arrestos
ArrestanteS: coronel Francisco Alves Pes-

soa Leal.—Indeferida a carta de fi. 69, v. e
offerecam-se as razões tinaes.

Idalina Mohteiro Dias.— Julgada por sen-
tença a confi'são; passe-se o mandado.

Acções sumularias
. Autores: Maria Cardina de Almeida Brito

Gambôa.—Vista á autora para dizer sobre os
documentos juntos afinal pelo réo.

Antonio de Amoviam —Indeferida. a petição
deste por linha nos autos.

I	 Protestoi
Supplicante Francisco Gonçalves Guiam-

rães.—Julgado o protesto.
Libellos

Autores: iNoe Pinto de Almeida & Comp.—
Recebid t a excepção, seja confessada ou con-
testada..

Anna Rosa de Carvalho . —Recebidas as con-
trariedades; prosig",a-se.

Sequestro
Supplicante, o Banco do Brazil.—Julgada

a cessão.
Execuções

Exequentes: Angelica do Azevedo Guima-
rãese outro.—Cumpra-se °despacho a fl. 28v.

Francisco José Augusto da Silva .—Julgado
o lançamento.

Procopio Joaquim de Andrade.—Não foram
recobidos os embargos.

Manoel Ribeiro do Azevedo.— Recebidos os
embargos, sejam confessados ou contestados.

Antonio Coelho de Amorim e sua mulher.
—Julgada por sentença a cessão.

Bernardino Martins de Almeida.—Baixaram
os autos para uma diligencia.

Inventario
Fallecida, Umbelina Angelica dos Santos.
	 Julgada por santença a partilha,

ESCRIVÃO GONÇALVES LEITE

Libellos
Autores : Dr. Francisco Pereira Passos e

outros.—Em prova.
Felippe Nery Pinheiro.— Recebida a coa -

trariedade, prosig,a-se.
Acçõo de despe»

Autor, José Rodrigues Sucena. —Julgado o
lançamento: passe-se o requerido mandado.

ESCRIVÃO PAULA BASTOS

Despejo
Autora Condessa de Iguassit.— Recebo os

embargos, sejam empossados ou contestados.
Inventario

Fallecidas : D. Heuriqueta Naelding Cietz.
Diga o inventariónte sobre as reclamaçõas

a Ils.74.
Sophia Susanna Campbell.— Prove a stip-

plicante sua qualidade de liereditaria,na fôrma
requerida pelo Dr. procurador dos Feitos.

Partilha amigavel
Falleoida, Maria Carolina de Almeida.—Jul-

gada por sentença a partilha, amigavel.
Requerimento para transferencia

Fallecida, D. Firmina, Cortez. — Ao Dr.
procurador dos Feitos.

Liquidaçao
Liquirlantes Syndicos da Companhia União

dos Lavradores.—Respondido o aggravo.
Execuções

Exequentes: Antonio de Souza Ribeiro.—
Em cumprimento ao venerando acórdão
retro, recebo a a . ppellação em ambos os a-
feitos, expeça-se no prazo legal.

Commendador João Carlos de Oliveira Ro-
sario. —Recebida a réplica, prosiga.-se.

PRIMEIRA VARA CIVEL
JUIZ SUBSTITUTO DR. ENÉAS GA LVÃO — ESCRI-

- VÃO PAULA BASTOS

Penhora executiva
Autor Manoel Paina Pamplona.— Ao Dr.

juiz do direito.
Escarv,lo LEITE

Despejo
Autor Eugenio Marques de Hollanda .—Ao

Dr. juiz de -direito.

PRIMEIRA VARA COMMERCIAL
JUIZ na. GONÇALVES DE CARVALF10 —ESCR I-

VÃO SILVA MOREIRA

AcçCío de dez dias
Autor João Antonio Fernandes de Miranda.

—Recebidos os embargos,sigam-se os termos.
Acções ordinarias

Autores : Paulo Polidar.—Recebida a ex-
cepção, prosiga-se.

O Banco Popular de Taubaté.—Recebida a
contestação, prosiga-se.

- Paula Barbosa da Silva.—Cumpra-se o
acórdão.

O Banco Popular de Taubate.—Recebida a
contestação prosiga-se nos termos lega.es.

Precdtoria executaria
Exequente Salvador Akriche.—Voltem os

autos ao juizo donde vieram para se fazer •
citação das partes.:

NotificaçCio
Notificante Manoel Teixeira Campos.—:te

cabidos os embargos se prosiga nos termos
legas.

Acçõo summaril
Autor Rodrigo José da Silva.—Cumpra-Se.

o acórdão.
Exmuç3es

Autor José Gomes da Silva .—Julgado por
sentença o lançamnto.

Miranda Guina tvães & Comp.—Rejeitados
OS embargos de ti.

ESCRIVÃO COSTA LEITE

Justificaçao
Justificante Pedro Cook.—Expeça-se o pra-

catorio para alevantamento.
Acçao de dez dias

Autores Rombauer & Comp.—Condemmslo
o rês.

Requerimenlo para fallencia
Lopes & -LSa.Cumpra-se o acórdão.

Executivo
Autor o Busco Commercial do Rio do Ja-

neiro.—Condomnado o réo.
Execuções

Exequentes: Atanagildo Barata Ribeiro
Entregue-se a carta de sentença.

José da F o asco Barbosa. —A p r0.5311i 3M.
os liquidantes prova lateral das despezas

Thomaz Marques Casar de Oliveira.—Dii-se
vista as ptrtes para rações finaes.

Pereira do Araujo & Irmão.—Tome-se por
termo a desistencia.

,Lquidoçao
Da firma commercial Carneiro G Ill11111" tO3

& Comp.
Nolificaçao

Notificute Antouio de Souza Ribeiro.--,Re-
cebiea a appellação em ambos os effeitos.

EDITAES E AVISOS
Ineghnenta Policial da Capital Federal

Nova con CUJ'1' elle ia
Não se tendo contractado em sessão de 18

deste mez o fornecimento de 100 arraiamentos
completos com freios de ferro e boçalete:i com
cabresto, destinados a montaria das praças do
cavallaria e bem assim 100 espadas de aça
com }minhas, o conselho economico e adminis-
trativo de novo recebe propostas em dupdcata
e em carta fechada no dia 28 do corren'.e até
ao meio-dia para os ditos fornecii4entos.

Os arreiamentos e espadas deverão s r in-
teiramente iguaes aos typos existentes ia ar-
recadação geral do regimento. 	 •

Os pretendentes a esse fornecimento deve-
rão observar além da condição acima referida,
todas aquellas exigida nos annuncios feitos
para a primeira concurrencia.

Quartel em Barbonos, 22 de julho de 1890.
—Gustavo N. Perelra Campos, tenente secre-
tario geral.

inecretarla da Fazenda

Dias de audiencia

Faço publico que as audiencias do : si'. Mi-
nistro da Fazenda passam a ser ás q sintas-
feiras, á 1 Iny a da tarde, no Thesouro Na-
cional.

Secretaria de Estado dos Neg.:ocioS da Fa-
zenda, 22 de julho de 1890.-0 (Aliciai saior,
Verissirno Julio de Moraes.

4:6208816
8:747$316
772058335

203:103$944

360$000
19:500$'51

19:860$151
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Alone) Nacional do nrazil

Em:ssao

Notas de 20$9)0

Faço publico que as notas emittidas do va-
lor de 20$, l a serie, l a estampa ens. 60.001 a
05.000 são assignadas pelo Conde de Figuei-

. rodo: as do as. 65.00I a 08.00), 78.001 a
80.000 o 95.001 a 97.593 por. Luiz Rodriguez
cl'Uliveira: as de as.03.001 a 73.000 e 90-.031
a 92.500 por J. Bassofi: as de 73.0)1 a 75.593
e 92.501 a 95.000 por M. Glz. Duarte:
as.de ns. 75.591 a 78.000 o 82.001 a 87.000
-por P. Gracia: as do ns. 80.001 a 82.000 e
87.031 a 93.003 por F. de C. Soares Brandão.

Banco Nacional elo Brazil no Rio de Janeiro,
22 de julho de 1893.- Conde de Figueiredo,
pre diante.	 (.

Casa da Moeda

. As estampilhas do valor de 4$ da Repu-
blica, dos Estados Unidos do Brazil, que se
acham actualmente em circulação em virtude
de approvação do Miniaterio da Fazenda, são
de côr azul da Prussia o toem as seguintes
dimensões : 42 1/2 millimetros de compri-
mento e 21 do largura.

Na parto superior da estampilha estão as
palavras - Thesouro Nacional- em defiras
romanas brancas em duaS curvas ; logo
abaixo o em uma almofada está o valor-4$00)
-em algarismos arabes brancos e entre dou;
filetes verticaes.

No centro está representada a constellação
do cruzeiro, sendo o fundo traçado por linhas
rectas parallelas equidistantes, e dentro ele
um circulo do parolas.

Na parte inferior e em uma almofada esta
a palavra - Réis - em latiras romanas
brancas entre doas filetes ventania e loa°
abaixo as palavras - E. U. do Brazil - em
uma curva.

O fundo das almofadas é composto da re-
petição da palavra - Brazil - em latiras
miadas.

O fundo não ()ocupado pelo valor e pela
palavra - Réis- é feito do linhas rectas pa-
rallelas equidistantes.

O tolo da estampilha é ornamentado.
Directoria da Casa da Moeda, 22 de julho

de 1890.-Dr. EIVIeS de Souza, director.

Recebedoria do Ria de Janeiro

90 DISTRICT°

Imposto predial
Relação dos proprietarios cujos valores loca-
. tivos dos prodios foram augmentados para

o exercicio do 1801
Rua de S.Clemente n. 55, Jeremias de Car-

valho Brandão; n.61, Oscar; ns. 65 o 65 A,
João Pereira de Santa Maria; 11..71 ) Marques
e G unçalves e outro ; n. 73, Antonio José do
Mattos; n. 75, Manoel de Moura Cimo;
83, Joaquim Luiz Soares de Miranda; n.89,
Manoel Gonçalves Carvallo; n.91, Domingos
do Espii ito Santo Magalhães; n. 99, JOãO
José de Oliveira; as. 109 e 111, Isabel Lam-
bondinay Campos ; a. 113 Alberto e outro;
lis. 121 e 123, Eduardo F. Guine ; n, 133,
Luiz Pereira de Faro; n. 149.Jacomo Nicoláo
Vinceuzi; n.163, Antonio Pereira dos Santos;
as. .163 A e 163 B, R.aphael José Vincenzi;
ns. 105, 165 B e 165 C, Tobias Lauriano Fi-
gueira de Mello ; a. 173, Rosa Viterbo Fer-
reira Guimarães ; 11. 175, Manoel José
Leal do Mello, Luiz Rossi ; n. 185, Fran-
cisco Ramos Paz; fls. 4 e 6, Altino José da
Costa Rocha ; n. 10, João José de Oliveira;
n. 22, Florindo Antunes Guimarães; n. 31,
Antonio de Serpa Pinto Junior; n. 46, Ada-
laide Duque Estrada M. Masaarenhas; n. 50,
Antonio Fraacisco de Faria; n. 76, José An-
tonio da Cunha ; n. 82, João Balmot; n. 92,
José dos Santos Lontra; ri. 110, Dr. Antonio
de Avila Pompom; numero, João Evan-
gelista Teixeira Leite; n. 116, Francisco José
da Silva; n. 120, José Bento Vieira; n. 138,
G. Fortunato da Costa Soares; ns. 1381- e

138 B, Vilma 1-3 Viirgueiro; n. 159, José An-
tonio do Amaral e outro; ; as. 169 e 168,
Atraca° Rodrigues Fera-meles Chaves; as. 172
e 174, Manoel Joerialm de Rocha ; n. 188,
Leocadia 'Faria Lauzinger ; ri. 192 A, .Carlos
Antonio da Costa Carvalho; ns...19G e 196 A,
Francisco Teixeira de Olivára. 	 -

Rio; 18' de julha do 1890. - P. Garre
Pessoa,

7° DISTRICTJ
Relaçao das predios qu3 soirreram alteraçao

na valor locativi e bem asse n az renda de
pOrott de agua, para o - CX.31"CiCi .0 da 1891
Rue da Gambaa, a. 229 A, José do Oliveira

Leite; n. 249, Companhia - Progresso M ul-
timo; n. 28, lzidro, menor; as. 44, 46 e 48,
Domingos José Gomes Brandão; n. 53, Mario
Velado da Fonseca e outro; a. 6), Maria
Amal aa Pinheiro; as. 91 a 103, Companhia
Progresso Maritimo.

Ou do Jogo da Bolla n. 17, José Ignacio
Souza Br:to; n. 41, David Moreira Rego;
n. 63, Manoel José do Couto Ribeiro; a. 87,
José lIvripolito da Terra Brum.

Rua 'da Providencia n . . 47, Custodio José
Mendes Guimarães; n. 73 E, Ofendido Leal;
a. 77, Augusto Cindido Ferreira Leal.	 .
• Rua Adro de S. Francisca n. 11, Dr. Lopo
Diniz Cordeiro.	 •

Rua Sara n.* 21, Antonio José de Araujo
n. 21.0, Frariasio Antonio Alvar; n. • 23 B,
ViCtorino José do Souza; n. 25, João Hen-
rique da Silveira; ia. 25 B, Victor José; n
José Ribeiro de Souza Marques, n. 12, Pedro
Fontes dos Santos.

Rua da União ri. 2 B, .Jos5 da Costa Mo-
reira; as. 2 D . o 2 E, Domingos José Pereira
de Meirellas, n. G, Manoel Piras da Costa.

Recebedoria; 19 de julho de 1893.- O en-
carregado do lançamento, Cindido 'José de
Alenca:t

7° DI,TRICTO
Relação das industrias que soffreram alie-

raeãO par e mais no lançamento, para o exer-
cicio ele 1891.

Rua Vieira da -Silva ia. 5, Lima Pires &
Comp. ; n: 19, Ribeiro Martina & Comp.
n. 31, Antonio Ferreira ; n. 34, A. Carvalho
& Comp. ; n. 12, Antonio Teixeira da Silva ;
n. 40, Victorino de Almeida; a. 42, Joaquim
Ribeiro & Comp. ; n. 50, Antonio Pereira dos
Santos ; 11. 62, Miranda Jordão & Comp.

I26, Antonio Augusto Casar, a. 136, José
Bernardo Pereira Soares.

Rua Antonio Prado n. 1, Crioli Sbane
n. 9, Jose Francisco Antonio Corraa ; ri. 21,
Mourão Cunha & Comp. ; ri. 19, Josa Joa-
quim de Magalhães ; n. 31, Rozendo Martina
& Comp ; n. 33, J. J. Darias ; n. 37, Aze-
vedo Leite & Comp. ; n. 41, 'Antonio Lou-
ranço Piedade ; as. 63 e 65, Alves Torres tS:
Comp. ; ri. 67, Antonio Victorino Martins da
Rocha ; n. 89, Jorge Sanville ; a.' 91, Vaz
&liteiro & Comp. ; ri. 169, Moreira Marques
& Rodri a

r'
mes ; n. 193, Costa & Irmão ; ri. 297

Antonio Gonçalves Rodrigues & Comp ; n. 18
Companhia União Mercantil.

Recebedoria, 19 de julho de 1893.- O en-
carregado do lançamento, Can •lido José de
Aleneastro

10° DISTRICT°

Relação dos nomes dos proprietarios de pra-
dios cuja valor locativo foi alterado no 1 ka-
çamenta da. que ase está procedendo no 100
districto, para cobrança do imposto predial
do futuro exerácio de 1891.
Rua Lima Birros as. 11, 13 e 13 A, José

Joaquim de Mattos ; a. 15, José Joaquim de
Mattos; n. E 2, João Lopes de Carvalho; ri. F 2,
José Victorino da- Silva; n. 2 B, Antonio
Vieira ; ri. 4, José J. Rodrigues; n. 10, Leo-
nardo F. de Souza.

Rua Cornelio n. 5, José J. da Silveira ;
n. 9, Francisco M. Martins; na. D 2 a C 2,
Leonardo Lourenço ,Pereira da Costa; as. 2 A
a 2 F, Manuel F.- M. Guimarães.-

Rua General Brame na A 1 o B 1, Antonio
Gonçalves Frederico; a. 1, Manoel O. Corrêa;
n. 5, José A. de Oliveira Costa; 118:15,17, 17 A
e 17 B, Antonio R. Monte Alegre; na. 21 B e

21 C, Amelia M. Lopes. Lemas; ris. 23e 23 13,
Ama to Bltencoart; a. 29, Fortunato Julio da
Conceição; n. 39, João Baptista Rombo; n. 43,
Barnardino Teixeira da Selva Guimarães
ri. 53

'
 Leopaldina.aI. da Cruz e outro; a. 65,

José Manado Burges: a. 67, Maria [min
Leito o outras; na 67 b o C 79, Joaquim da
Costa Leite.
. Recebedoria elo Ria da Janeiro, 19 de julho
de - 18)0.-0 Lançador, H. G. de aiveira.

Relação dos predicas que soffreram alteração
nos valores locativos ao lançainen to a quu se
procedeu para o exercicio do 1891.

11° DISTRICT°

Ráfia do Aquaducto: as. O e 11, Fernando de
Castro Alves Mag•alliãas ; ri. 10, - Agostinho
Maria Corrêa de Sá ; ri. 21, Clara Maria Car-
valho de Souza Marques '• a. 8 A, Joaquim -
Igaacio Bittencourt ; n. 14, lastevaa Duarte
Corrêa; a. 18, Albino Joaquim da Silva, a. 20,
Manoel da Rasa Silv&ra; n. 32 C, Antonio
Corrêa purão; ns. 42 o 58, Antonio Joaquim
Coelho; n.	 Candida Jesuina da Costa, Pi-

.ragibe.
Rua do Oriente: n. 17, Joaquim Antonio Ri-

beiro ; ri. 2, Dr. Viriato Bandeira Duarte;
n. 12, , Aatonio Joaquim Soares Hilario ; sena .
numero, Antonio Pinto Madureira.

Rua Petropolis: n. 5 A, João Teixeira Pinto;
n. 7 A, João Candilo Brazil ; n. 11, Maria
Meiga; n. 17, Barão de Canil-de; ri. G, Al-
berto Augusto do AINICaSir0 Pitanga ; ri. 12,
João Antonio d'A
- Ladeira Meirellea: ta 6, Luiz Baptista Gar-

nier ; ri. 8, Atina Soares de Armai.) For-
11111deS

Recebedoria, 19 ele julho dd 1830.- Gtli-
MCrMe	 POS30110.

• 11° _DISTRICT°

Relação elos predios que su(freram auginento
II) valor inativo para a cobrança - do min-
posto 'predial e renda de penam da agua
do exercicio da 1891.
Raie Dr. Lino Taix ara: na. 12, 11, 10, IS e

21, Jos'i 'Antonio Alvas ; na. 4 e 0, desembar-
gador José Antonio de ala a.alhães Castro ;
n. 19, Honorata Maria da Conceição ; ri. 23,
Jesé de Olive'ra Gaspar. -

Rua Conselheiro Mayrink: na. 1 o 3, Fran-
cisco de Paula Mayrink e outro; n. 5, Eduardo
Claudio Niccláo ; sem numero, José Lopes dos
Santos ; sana numero, José Ribeiro.

Rua Figueira: sem numero, Bento Guima-
rães & Comp. ; a. 4 A, Ama Emilia. das
Neves.

Rua Gonçalves: n. 5 A. João Francisco Soa-
res ; sena numero, conselheira Antonio Luiz
Fernandes da Cunha.

Rua Tavares Ferreira: na. 4 C. G B, 8, 10,
12 1 14, 16, 18, 20, 22 A, 022 13; Maria do Oli-
veira Monteiro.

Rua Guimarães : o. 9, Francisco Ferreira
ela Silva ; n, 15, Francisco Lopes da Silva.

._Recebedoria, 19 de julho do 1803.- O 20 es-
criptUrario servindo de lançador, José Rodri-
oues . de Carválho Janior. •

11° DISTRICT°

Relação dos prolios que soffeerana augmento
no valor locativo para a cobrança do im-
posta predial e renda de pennas d'agua do
exereicio de 1891
Rua Dr. Limo Teixeira n. 19, Honorata

ala,ia da Conceiçã,o; n..21, José Antonio Al-
ves; n. 23, José de Oliveira Gasmr • as.4 e G,
desembargaaor Josl Anto-do de 111agalhães
Castro e ia. 12 a 18, Josó Antonio Alves.

Rua Consellniro Mayriack na. 1 e 3,Fran-
cisco da Paula. Ma.yrinck e outro; n. 5,
Edu irdo Cleulio Nicoláu; sem numero, José
Lopes dos Santos; sena numero, José Ri-
beiro.

Rua Figa ',ira sem namoro, Bento Guima-
rães & Comp ; a. 4 A, Anua Emilia dás
Nevos.

Rua Oonç i[vos a. 5 A, Joã,o Francisao Soa-
res; sem numero, conselheiro Antonio Luiz
Fernando; da Cunha.

Rua Tavares Ferreira na. 4 C, G B, 8, 10,
12, 14, 10, 18, 20, 22 A e 22 13, Maria de
Oliveira Monteiro.
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Rua Guimarães n. 9, Francisco Ferreira da
Silva; n. 15, Francisco Lopes de Souza.

Recebedoria, 19 de julho de 1890.- O 2"
escriaturario, servindo de lançador, Josè Ro-
drigues de Carvalho Junior.

20 DISTRICTJ
Industrias e profissões

Previne-se os firmas abaixo designadas ou
53118 representantes que foram alteradas as
suas contribuições de imposto para o exer-
cicio de 1891:

Rua do Visconde de Inhaumr, as. 5 e 7,
Lopes Sá & Comp:; n. 11, Lyra & Comp.;
n. 31, Rocha, Irmão & Seabras n. 47, Luiz
Sanches; a. 49, Alalafaia

'
 & Comp.

n. 87, Wernock Ramos Sc Comp.; as. 2 e 4,
•Souto Mayor & Comp.; n. 18, Companhia
Industrial de Calçado; n. 30, Freitas & Aze-
vedo; n. 48, Medleton & Lancaster; n. 62,
Carvalho & Pinho;

Rua Theophilo Ottoni n. 11, Manoal fluen-
te & Comp.; n. 13, Cunha Freire & Comp.;
n. 17, Parto, irmão & Monteiro; n. 29, A.
Cunha Caldeira & Comp.; n. 33, Teixeira
Braga Sc Comp.; n. 45, Ferreira Pires &
Comp.; n. 47, Luci° Soares & Martins; n. 67,
Araujo Libaino & Comp.; n. 115, A. J. Car-
neiro & Comp.; n. 10, Ricardo Neves &
Comp.; n. 20, Serafins & Comp ; n. 22, Mello
Sá & Comp.;

Racebedoria do Rio de Joneiro, 19 de julho
de 1890.- R. Alvares.

20 DISTKICTO
1,c.posto predial

Previne-se aos Srs. proprietarios que foi
alterado o lançamanto dos predicas ab n ixo
mencionados.

Rua do Visconde de Inhauma n. 31; con-
selheiro Lafayette Rbdrilmes Pereira; n. 33,
Religiosos de S. Bento; n. 79, João Martins
Viinna e outro; n. 6, Ordem Terceira da Pe-
niten la; n. 69,Manoel Borges da Silva Netto;
n.76, Santa Casa da Misericordia.

Rua Tlieophilo Ottoni n. 9, José Maria dos
Santos Carneiro junior; a. ,15, João da Silva
Cardoso e outro; n. 61, Ordem Terceira da
Penitencia; n. 111, Hospital do Carmo ; ns.
147 e 149, Irmandade de Nossa Senhora da
Caudelaria; n, 151, Manoel Dias Ribeiro
n. 2, José Meirelles Alves Moreira; n. 70,
Maria Feliciana Pacheco Paranhos; nS. 92 e
91, Antonio Joaquim de Almeida Maldonato;
a. 78, Ordem Terceira da Penitencia, n. 100,
E Manto Pereira de Amorim ; n. 110, João
Atendes Rodrigues Pereira.

Ria de Janeiro, 19 de julho de 1890.- R.
Al vare; .

1.0 DISTRICT°

Previne-se aos interessados que, para o
exereicio de 1891, foi alterado o valor loca-
tivo dos predicas abaixo mencionados

mia da Conceição n. 13, Maria Magdalena
Nunes e outra ; ns. 15 o 17, Mano21 José
Fernandes de Atacado n. 21, Vicente Goa-
zalez y Gonzalez ; n. .̀j-3, José Lopes Pereira
do Lago; n. 27,Manoal Wenceslau da Silva
ns. 31 e 33, Antonio Dias da Silva ; n. 39;
Ordem 31 da Conceição; n. 51, Gaspar Fer-
nandes da Silva ; n. 41 Ordem 3 a da Concei-
ç , o ; n. 25,, Frederico Teixeira Coutinho

69,Barão do Massambará ; n. 73, Maxim°
Rodrigues Monteiro ; ns. 77 e 79, padre João
Diniz -da Silvá ; n. 83,Adalaide e outros ; a.
97, José Goriçalves ; n. 2, João Joaquim da
Silva ; n. 10;Duarte Claudio Huta &menus
Pinto Guardas ; n. 16, Luiz°, Cerqueira Mar-
ques do Freitas ; n, 18, Jeronymo José de
Mello ; n. 20,Emilia Maria Pimenta? .

'
 n. 26,

lgnacio Cardoso Leal ; n. 49, Antonio de
Freitas Gaimarães ; n. 74, Ordem 3 a do Se-
nhor Bom Mus do Calvario • n. 82,R.odriao
José Gonçalves n. 96, Dr. Paulo Freitas.de
Sa ; n. 98, Joaquina do Nascimento Ma tta

Rua do Sacramento as. 5 e 7, Dr. Miguel
Vieira da Silva Braga; a. 13, bacharel Carlos
Arthur'Moncorvo de Figueiredo; n. 15, Do-
mingos José Gomes Brandão; n. 23, João de
Queiroz Mattoso Ribeiro; n. 29, Vicente Fer-
reira,.

Rua Leopoldina n. 1, Manoel Marinho da
Silva; n. 2, Francisco José da Alotta; n. 4,
Alphonse Calam e outros.

Rua de S. Jorge n. 10, Joaquim Calazans
Moia; n. 3, Fernando Biancholino; n. 37,
Custodio da Cunha; n. 45, Torquato (menor);
n. 47, Antonio Pereira Alves. as. 57, 59 e 01,
Francisco José Gonçalves Vieira; n. 18, Ma-
ria Magdalena, Ribeiro Guimarãos; n. 20,
Joaquim do Couto Reis.

Rua de S. Bento ris. 27, 51 e 56, religiosos
de S. Bento.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 21 de julho
de 1890.- O 2" escripturario, Eugenio Mer-
ques da Silva.

1 DISTRICT°

industrias e profissões
Previne-se aos interessados que, para o exer-

cicio de 1891, foram alteradas as industrias
dos contribuintes abaixo mencionados
Rua dos Aleiradas n. 35 A, A. J. de Sá

Couto & Comp. ; n. 2, José Manoel da Silva;
n. 8, Victoria & Comp. ; Araujo Ferreira &
Comp. ; Camillo Moura° & Comp.

Rua da Colleekrt0 n. I, Leopoldinó Fer-
reira & Comp. ; n. 27, J. Ramos da Silva
n. 85, Companhia Nacianal de Caixas de Pa-
pelão ; n. 24, Cunha Freire & Comp.

Rua do Sacramento n. 1, Freitas & Comp.
Rua de S. Jorge n. 23, Fernando Biancho-

IMo ; n. 45, Antonio Maria Lisboa ; n. 60,
Antonio Simões Moreira.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 21 de julho
de 1890.- O escripturario, Eugenio Mar-
ques da Silva.

Arsenal de Illfarlulaa do illo de Janeiro

Pela secretaria da inspecção deste arsenal,
si faz publico que, cai 30 de julho corrente,
ao meio dia, serão recebidas e abertas no
gabinete do Sr. inspector propostas para

construcção do edificio onde tem de funcio-
nar a secretaria do presidio da ilha das Co-
bras e suas dependencias.

A concurrancia versará sobre o preço e
o prazo das obras, bem como sobro a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propostas convenientemente sel-
ladas e nellas declarar por extenso a quantia
que exigirem para o referido fim.

As especi flamas necessarias acham-se nesta
secret iria á disposição dos interassados, que
para mais esolarecimentos poderão examinar
O local em que devo ser feita a citada con-
strwção.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de
Marinha do Rio de Janeiro, 22 de julho de
1890. - O secretario, Eugenio Candido da
Silveira Rudrigues.	 (,

Quartel General da Marinha
Concurso

De ordem do Sr. contra-almirante chefe de
estado-maior general, faz-se publico que, em
cumprimento do aviso n. 2273 de 17 de julho
corrente, está aberta a inscripção dos concar-
rentes ás vais do commissario de 4 a classe,
em numero de 10.

Os candidatos devem requerer e juntar cer-
tidão do idade e folha corrida.

A inscripçãa será encerradr no dia 18 de
agosto do corrente anuo, e no dia 20 come-
çarão os exames pra ticos, na forma do art. 5"
e eeguiutes no decreto n. 4173 de 6 de maio
de 1868.

Quarta senão do Quartel-General da Ma-
rinha, 18 d3 julho de 189).-0 chefe interino,
Innocencio Ferreira Braga.	 (.

--
Escala Nasal

CMCurso para provimento do logar de adjunto
de linguas de portuguez, francez e inglez
Nos termos do aviso do Alinisterio da Ma-

rinha datado de 16 do corrente e art. 8" do
programma de 9 de março de 1889, abre-se
nesta data, encerrando-se a 23 cio julho, in-
scripção para concurso afim de preencher-se
a vaga de adjunto de linguas no curso previ-
ratorio.

E para conhecimento dos interessados pu-
blicam-se as seguintes disposiçõos do pro-
gra,m ma :

Art. 11. A inscripção poderá ser feita
pessoalmente, ou por procuração, ou por of-
ficio dirigido ao director ; nestes unimos dons
casos, si o concurrente na occasião achar-se
a mais de 20 legaras de distancia dá escola,
ou tiver legitimo impedimento.

Art. 16. Para a vaga do lagar de adjunto
do curso preparatorio, poderão concorrer os I.
oldiciaes da arma:da, e, na falta destes, quaes-
quer outros individuos.

Art. 23. Si o candidato for aliciai da ar-
mada, deverá provar approvação plena nas:
ma. terias da classe vaga.

Art. 19. Si não for °Melai da armada, de-,'
verá provar ser cidadão braziloiro, ter mais -
de 21 annos de idade, si não for titulado, exhi-
bir folha corrida no log,ar da naturalidade ou'
no da residencia durante os unimos seis me-,
zes, e apresentar prova, por certidão, de ap •
provações plenas conferidas por faculdades.
superiores nas tingiras do logar vago.

O que faço publico, de ordem do Sr. cons0
lheiro de guerra vice-almirante Eliziario
José Barbosa

'
 director da Escola Naval, orn

23 de abril de 1890.- O secretario, Antonio
Fernandes dos Santos.

latendenela da Guerra
Cargas para Goyaz

Existindo nesta repartição diversos volu-
mes destinados ao estado de Goyaz, o Sr. co
ronel intendente manda convidar as pessoan
que quizerom se encarregar da conducção 4)
taes cargas a apresentarem ao mesmo sa-
nhor suas propostas em duplicata em cartas
fechadas no dia 23 do corrente, ao moio dia.

Os proponentes deverão declarar não só: o
preço por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes ate a capital
daquelle estado, como o nome e residencia
fiador que °Merecerem para garantia do 1131
cumprimento do referido contracto, respcUi-
sabilisando-se este não só pelas perdas e
darmos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
como tambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo contra-
ctante em qu n lquer das estações da Estrada.
de Ferro Central do Brazil, que pelo mealio
for indicada e o pagamento effectuado pala
thesouraria da fazenda do dito estado, pro-
vada a entrega da mesma carga, em pagino
estado e no prazo que for estipulado.

Rio de Janeiro, 17 do julho de 1890a-O
secretario, F. P. Cavalcanti de Albuquersue.

Intendenela da Guerra
O conselho de compras desta repartição ' re-

cebe propostas no dia 25 do corrente, 41 ás
11 horas da manhã,, para a compra dos trila
g,os abaixo especificados.

A saber:
3.000 calças de panno de as. 1,20 3.
2.000 binaria de panno para infantarit, do

ns. 1, 2 e 3.
1.000 blusas do patino para cavallarii, do

as. I, 2 e 3.
3.000 calças do brim branca, de nu. 1,

2 o 3 ; iguae.s.
3.000 calças de brim escuro, de as. 1,

2 e 3.
2.000 blusas de brim escuro, para Infan-

taria, de ns. 1, 2 o 3.
1.000 blusas de brim escuro, para cavalla-

ria, de as. 1, 2 e 3.
5.000 ceroulas de algodão, de ns. I, 2 e 3.
6.009 camisas de dito, do ns. 1, 2 e
2.000 lençóes de dito infestado.
1.003 colchas de chita.
1.000 fronhas de algodão.
2.000 toalhas de algodão para mesas de

entro camas.
3.000 bornaes de brim branco.
4.0d0 gravatas de couro enverbiza lo.
13 bandeiras de seda, com todos os ?erten-

CeS, iguaes no modelo adoptado.
11 estandartes dó seda, com todoS os per-

tences, i guaas ao modelo adoptado.
1.000 correames para cavallaria.
1.500 correames para artilharia montada.
3.500 correames pretos para infanaaria.

,rn-ear7ren,
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1.0)3 correames brancos para infantaria.
800 correames para artilharia a pé.
800 arreamentos para cavall,iria.
300 arreamentos para 'artilharia.
2.590 bandoleiras para carabinas.
300 bandoleiras para, moSquetões.
3.503 marmitas do folha.
2.000 cantis de folha.
4.00) guarda-feixos para carabinas.
509 guarda-feixes para mosquetões.
2.500 maxilas.
203 bandoleiras envernizadas para cara-

binas.
Todos estes artigos serão igimes aos typos.
Podem concorrer 03 negociantes estabele-

cidos que mostrarem haver pago o imposto da
casa commercial, • relativo ao ultimo semestre
ou quo são matriculados. Para as firmas com-
moremos bastará a certidão do respectivo
contracto social, extrahida dos livros do re-
b0-3i . tro do Tribunal do Commercio.

As propostas devem ser em duplicata e
mencionarão o nome do proponente, as di-
versas qualidades do mesmo artigo si as hou-
verem differentes o o preço de cada uma
delias ; o prazo da entrega total ou parcial
e mais condições do fornecimento ; declaração
expressa do sujeitar-se o proponente á multa
de 5 0/0 no caso de recusar,se assignar o res-
pectivo contracto.

As propostas mencionarão no subscripto
especie do artigo proposto.

Em igualdade de preços serão preferilas
as propostas que exigirem menoras prazos,
contados da data do contracto que devera
ser lavrado nos dias 29, 30 e 31 do corrente.

Nesta Intendencia estão expostas as amos-
tras types para Serem eseuninadas pelos pro-
ponentes, aos quaes se darão todas as infor-
mações neces,arias.

O Sr. coronel intendente ma nda, igualmen te
fazer publico que si não se apresentarem pro-
ponentes que doem certeza de que a industria
nacional está no caso de satisfazer 03suppri-
mentos do exercito, o Sr. Marechal Ministro
da 'G uerra não terá remedio senão ordenar que
&los se façam na Europa.

Rio de Janeiro, 19 do julho de 1890.-0 se-
cretario F. P. Cavalcanti de Albuperque. (.

Estrada de Ferro Central do Hrazlt
Fretes a pagar

Para conlieciment o do puld ico, declara-se que,
em virtude do aviso do Ministerio da Agricul-
tura, Comwrcio e Obras Publicas, n. 92., de
2 do corrente, a autorização dada pelo aviso
D. 105, do 4 da setembro do 1889, para que as
expedições do mercadorias fossem despachadas
com frete a pagar nas estações de destino,
fica restringida exclusivamente aos predil-
etos agricolas expedidos do interior para a
Capital Federal.

Esta modificação começará a vigorar em
1 -do agosto proximo futuro.

Escriptorio do tua fego,20 dej alho do 1890.—
Abel Ferreira de Nados, chefe do trafego. (.

InvertorLa Geral de tily,;eno
Em virtude do que dispõe o art. 68 do

regulaniento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão José Camillo Brandão,
par seus procuradores Costa Rodrigues & Pi-
nheiro, lhe dirigiu a seguinte potição com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 07 do citado regulamento:
. José Ca,millo Brandão, com pratica de
pharmacia, residente em Baependy, por seus
procuradores . abaixo assignados, que - dese-
jando estabelecer-se com 1.)a,rinacia, no
legar denominado Freguezia do S. Thome
das Lettras, provincia do Minas, vem na
forma do regulamento que baixou com o
decreto n. 9554, de 3 de fevereiro de 1886, e
com os documentos juntos, pnlir a V. Ex.
se digne conceder-lhe a resectiva licença.
Pede deferimento — E. R. M. — Rio de
Janeiro, 27 de agosto de 1889.—Por procura-
ção, Costa Rodrigues Sz Pinheiro.» Sobre urna
estampilha . de duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceuVco formado lhe coinmunicar ou á
Inspectoria de Hygiene do estado do Minas
Geraes a resolução de estabelecer pharmaeia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Insaectoria Geral de Hygiene, 16 da julho
de 189).— Dr. Paro Alfonso de Carvalho,
secretario. !	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
ulamento que baixou com o decreto n. 169,
e 18 de janeiro do corrente anno, a Inspe-

ctoria Geral do Hygiene faz publico, pelo
prazo do oito dias, que o cidadão Pedro
Bourgogne, por seus procuradores Silva
GOITIO3 St Comp., lhe dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem
as exigencias do art. 67 do citado regula-
mento:

t Pedro Baurgogne, residente na villa
S. Pedro do Piracicaba, estado de S. Paulo,
pretendendo ., estabelecer-se com pharmacia
nesta localidade, onde ha urgentissima neces-
sidade desse estabelecimento, e achando-se
para isso devidamente h tbilitado, corno
provam os documentos annexos, que justifi-
cam não só os seus conhecimentos profis-
sionles como a moralidade de sut conduta,
vem, de accordo com o que preceitua o
regulamento. sanitário, s)licitar-vos a com-
petente licença.—Saude e fraternidade. —Ca-
pitai Federal, 25 de junho de 1893.—Por
procuração, Silva Goele3 & Comp.» Sobro
•uma estampilha de duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In-
spectoria de Hygione do estado de 8.-Paule,
a resolução do estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-.
cença requerida.
-Inspectoria Geral de Hygiene, 8 de julho

da 1890.— Dr. Pedro Affenso de Carvalko,
secretario.	 •	 (.

COMMERCIO

Cambio
Rio, 22 de julho de 1890

O mercado abriu nas mesmas condições em que
fe.thm 11011t?l-ri, com a taxa de 23 d., sobre Lon-
dres, em todos os bancos, e foi esta a taxa oaicial
do dia.

As tabellas no London Bank, Banco Nacional,
English Bank, Franco Brasileiro, Sal-Americano,
Cornmercial, Industrial, Allernão e Commercio,
foram as s•guintes
Londres, por 1$ 	
Pariz, por franco 	
Hamburgo,por marco
Italia, par lira 	
Portugal 	
Nova-York, por dol-

lar 	
O movimento do dia foi pequeno, sobre Londres,

a 23 1/4 d., bancaria, a 23 5/16.c1.	 dito de se-
gunda mão, e a 23 3/8 e a 23 7/16 d., papel par-
ticular.

Fundos pn11)1 icos
ISIOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
15 a.polices gera.ea de 1:000$ 	
4 ditas idem 	
6 ditas idem 	

30 Emp. Nacional de 1889 	
Soberanos

5.030 Soba:anos para 31. 	
2.000 ditos 	

Acções de bancos e companhias
14 acções do Banco do Brazi/ 	

25') ditas idem 	
509 ditas idem 	
10) ditas ideia... 	
51 ditas idem . • 	

210 ditas idem 	
230 ditas ideai. 	
100 ditas idem 	
20 ditas idem  .

303 ditas idem.•	
51 ditas idem 	

59 ditas idem. 	 	 813500
153 ditas idem 	 - 813510

V) , ditas do Nacional 	  
503 ditas idem 	 • 	  ..

'‘.95 2.11 $3'r)' ). / O) 00j10)'ditas Sal Americano 	
103, ditas idem 	 	 533030
53' ditas idem 	 	 53 '.030

201 ditas idem 	 	 53$300
103 ditas idem 	 533001
5) ditas idem 	  

	 •
53330)

25 ditas idem 	  
10000 ditas ide 	
20) ditas idem 	

 591000300	  m

55

100 ditas idem 	
10) ditas ideia... 	 	

5300 ditas Mercantil dos Varegistas. 	 210215:003)0030m3
103 ditas do Industrial 	 	 21031'03
20 ditas Intermediario 	

7333 ditas Estados Unidos do Brasil
	 147$30)

333
10) ditas do Commercio 	 -
450 ditas Colonizador e A,gricola 	
5) ditas idem 	

 '782115103
833590

100 ditas idem 	 	 813000
5)9 ditas Constructor 	 	

.

200 diti.s id	 913900em 	
1030 ditas idem 	 	

915303

35) ditas União de S. Paulo 	
3)) ditas Lavoura e Commercio para

agosto 	
1930 ditts idem 	 	

11 6292 0022 !33 09: 0000 :9)

503 ditas idem, a dinheiro 	 1163300
25') ditas Comp. Sal Patili3ta para 	

.. 

31 de agost 	
25) ditas a dinheiro 	 	

76383:000

20) dit . ts Leopoldina 	
100 ditas idem 	
30) ditas idem 	
230. ditas idem 	 	

'i3,sãtO

7-167 3043 : 3:3 0595 O: 0:1
50 ditas idem 	

203 ditas ide 	
103 ditas idem 	 	 7743;3)0000
m 

200 ditas idem 	 •••	 7-15000
330 ditas idem 	 	 7430)0
150 ditas idem . 	  713/30
100 ditas idem 	 	 7430)0
70 ditas idem 	 	 71$30)71300)

201 ditas idem. 	  
100 ditas idem para 31 	 •.
433 ditas idem 	 	

77-25)01
.. 

100 ditas idem ... 	 	
744003
75$030

50) ditas idem. 	   753030
40) ditas idem 	  753100

1513 ditas idem. 	  753300
703 ditas idem para 3., de agosto.... 77.3000

230) ditas ideia, e/d 	  
1031 ditas idem.
1500 ditas idem —
	 	 78$033

783090

783000
630 ditas idem 	 	 803 )30803 )30
400 ditas ide v/c até 15 de outnbro 	 853003
690 ditas idam v/c até 20
m 

	

de outubro	 803030
50 ditas Viação Central 	  593000
25 ditas idem 	  5730)0
35 ditas Sapucally 	  
55 ditas idem 	
75 ditas idem 	 	 873000
50 ditas Jardim Botanico 	 	

887110003

390 	ditas Tecidos Corcovado 	
203 ditas idem 	 	

1313035

100 ditas idem 	  ...
4) ditas do Lloyd Brazileiro 	 	

41$500

Debentures	

1 744 241 335 05)00) 000

5)0 Debs. Leopoldina 	 91$000
12 ditos Sorocabana 	  
55 ditos idem 	 	

8C5000
893590

C3TAÇÔ.CS OFFIC1ABS

Apolicei	 •
Apolices geraes de 1:0303 	 9
Ditas idem 	 	

987102

Emprestimo Nacional de 1383.. 	 	 97 °/,,
Soberanos

Soberanos 	
	 10,3100*

Ditos 	 	 10$10)
Acções de bancos e companhias

Banca do Brazil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Nacional 	
Dito idem 	
Dito Sul Americano 	
Dito idem 	
Dita Mercantil dos Varegistas 	
Dito Industrial 	
Dito Tritermediario 	
Dito Estados Unidos do Brazil 	
Dito do Commercio 	
Dito Colonizador e Agricola
Dito ideia 	
Dito Constructor. 	
Dito idem 	

23 d., a 90 d/v.
415 a 414 rs., a 90 d/v.
515 a 512 rs., a 90 d/v.
419 a 417 rs.. a 3 d/v.

235 0/0 , a 3 d/v.

2$19) e 2$180 á vista.

978-3303
9783030
9803)03
97 si

103400
1.0W0

2933330
83.35)3
835500
813000
81:31)3
843003
843)10
84510)
84$25)
815250
843390

293303)
833590
8130)0
813230
843530
92$003
913)30
53$000
52::590

2103003
21030)0
1175000
1iO3333
72.,033
838i",0)
81330)

Wri,;f0



3100	 Quarta-feira	 23

Dito União de S. Paulo 	 (P$300
Dito Lavoura e Cammercio para agosto 124000
Dita idem a dinheiro 	 11691)0
Comp. Sul Paulista. para 31 de agosto 68$030
Dita idem, a dinheiro 	 6 $10)
Dita Leopnldina.	 	 73 i0
Dita idem.	 •.	 	 733•50)
Dita idem 	 71300
Dita i.lem 	 74-,3530
Dita idem, para 31 	   7431)0
Dita idem 	  75e100
Dita idem para 30 de , agi- sto 	 77 Wa
Dita Wein, para agosto, cid 	 78..:0
Dita idem 	 80$0))
Dita idem rio até 15 de	 outubro,. 8540:(1
Dita idem v/o até 3) de outubro 	
Dita Viação Central'	

8'3313')
5(00)

Dita idem	 	 57$100
Dita Sapucaby 	 87301)
Dita Jardim Butanico 	 138-:;00
Dita Tecidos Corcovad.', 	 41$59)
Dita idem 	 44310
Dita Llayd Brazileiro. . 	

pcbentures
1713000

Comp. Leopoldinã (ouro) 	 9130)0
Dit i Sorocabana, (papel) 	 893000
Dita idem, idem 	 803503

J. J. Fernandes, presidente.- Pompeo Pe-
reira Palha, secreta.r'o.

ne011siii 'Incaico

ALFANIEGA
Itendtmrnto do dia 21 ai de julho

de 180 	  1.507:6123189
E Co dia 22 	 	 116:822.:;435

No mesmo periodo de 1889 	 3.7;33.6313751
RÉCRIiRDORIA

Rendimento do dial a 21 de .julho
de IS) 	 	 410:2833919

E do dia 22 	 	 33:47:3190
..,•n•n•n•nn••

487:4563409

l‘le 1-ela cio rias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 21 de julho
de 1890 foram:,

Desde 1 do nux
Aguardente . 	   6 52	 pipas
Arroe 1.672 8.412 kitoes.
Assacar 	  9 (em 92.82)	 I»

Algodão ....... 7.281 70.498
Café 	 110.653 :3.5)4,324	 »

Carvão vegetal..' 	 6.410 519.288
Couros seccos e sal-

gados 	 275:513
Farinha de mandioca
Feijão 	 8.966
'eurno 	 8.610 192.9'55
Madeiras 	 90.629
Milho. 	  13.283 345.26)
Polvilho 	 6133 3 315
Queijos 	  	 9.491 114.5:0
Tapioca.	 	  433 1.650
Toucinho 	 1.100 59.769
Diversas 	 78.692 1.162.7136

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 22 de julho de 1890,
de manhã:

Saccas
Existencia tctal 	 192.00
Entradas no dia 21 	 6.0)3
Idem em Santas 	 4.000
Encharques para os Estados tinidos.... 5.000

6(	 .< •	 a Eurrpa 	  3.00
Estado do mercado: firme.

Preços : sem alteração.

310visaiento do porto
Sahidas

Bremen - pág. allm. Derlin, com:n. Voa
Collen, paseags., os liesp. Edezio Calzade
e Astarlaa, André Pero.,z, e mais 103 em
transito.	 •

Barbadas-brig. ital. Cainpidoglio„ 315 tons.
m. Ambros10 Giovanni ; equip. 9, lastro de
pedra.

Ship Ishand (Nova-York)- barc .. franc. Pre-
sident Mabire, 665 tons., ai. Zechopelain
Julien, equip. 15, c. em lastro.

Santos - vap. ing. Labrador, 206 tons., ai.
J. Wiggins, _equip. 13, c. v. g.

Rio da Prata - paq. franca Brézil, coram.
Miniev, passags.: a commissão militar com-
pasta dos seguintes Srs.: coronel Alfredo
Ernesto Jacques Ourique, major Hermes da
Fonseca, capitão Clodoaldo da Fonseca,
l' tenente Francisco Marques da Rocha,
20 tenente Antonio B. de Magalhães Castro,
Clemente Thomaz Cantuaria, e 4 praças,
Henrique Lemos ; os franc. Emite Jardim
E. de Seebach, Maurice Grunibach ; os
ergent. Panquita Lopes e 1 filha menor;
Francisao Marsan, Antonio Mera ; o ital.
Vittoria Migliora, mais 18 de 3a claase, e
196 em transito.

Entradas
Baltimoro, 54 il. - lug. amer. Adila J.

BOnner, 463 tons. m, W. O. Snow, equip. 9,
c. v. g. a Lovering Sz. Comp.

Southampton e esc. 18 ds. da Bahia- paq.
Tanies, comm. G. M. Maks; pas eles.

José da Paixão, Manoel Virgelio dos Santos,
Demetrio do Rego Monteiro, Dr. Manoel-
Joaquim Castro Madeira, Honorio José Pie-
dade, José Augusto Armelin, Tranque inc
Pedro AlcanCara, Albedo Carlos Cunha,
Josephina Cars alho Nogueira e sua familia,
Paulino Cardoso Andrade, Joaquim Viaira
Lopes, Mareolino Moura, Octaviano Coifem-
geo Harway Dudiv, José dos Santos Car-
neiro, Pedro Corrêa Athayde e sua familia.,
Candido Requião, José Cassiano Alves,
Alves Marques Bastos, Thomaz José Jaco-
bina ; os ing,. Roberto Anderson, Dora
Lane, padre Ernest Sopor e sua familia,
Robert Wesson, Chas We.stwood; os alienes.
Otto Lane o sua mulher, Edward Kromer,
P Miehaelis frau. Alexandre Meyriano,
Julio Gerard ; os mil. F.aliciano Cerveira
do Mello e sua familia, Antonio Alberto de
Souza Cardoso Pimentel, Antonio Ferreira
Gomes ; fane. Alfred M tuges ; os alienas.
Augusto Neesen e sua mulher, Adolph
Pohlrnann ; o russo Pi rre Bagdanow, mais
96 de 3 1 classe e 107 em transito.

S. João da Barra-2 ds., pai. Adantie o, 178
tons., na Manoel Pereira da Silva Avintes
ci. 8, c. v. g, a Companhia de Navegação
do S. João da Barra & Compos ; passags.
José Pereira. da Conceição.

SOCIEDADES ANONYMAS
.)111rCatilin CIMA de Sande do Or. firam

EeTATUTO3

-Do objecto e sé le da companhia
Art. 1. 0 A Companhia Casa de Saude do Dr.

Eiras tem por &jacto o tratamento de todas
as molestias em geral, empregando para esse
lho os meios hydrotherapicos e os processos
therapeuticos mais modernos e adquirindo o
estabelecimento da rua do Mundo Novo ns. 1
e 3 denominado Casa de Saude do Dr. Eiras,
em Botafogo, livre e desembaraçado de qual-
quer ornes.

§ 1.0 O preço da acquisição fia desde já
fixado em 459:090$ livre do todas as despe-
zas do impostos, laudemios, escripturas, etc.,
que correrão por conta da companhia, preço
pagavel logo depois da emissão dos deben-
tares.

§ 2. c Fica tambein desde .ja autorizada a
emis.,ão de debentares até á importancia do
capital socia .

§ 3.° Esta emissão de debenutres sere feita
immediatameota aro; a realização da pri-
meira entrada do 20 o/0 do capital.

Art. 2.° A séde da companhia é nesta ci-
dade e a sua duração é de 30 annos a contar
da data da subscripção destes estatutos.

Do capital s,..:cia/
Art. 3. 0 O capital social é de 350:000, di-

vidido em 1.75u acções de 200$ cada uma.
§ I.° As entradas serão realizadas do se-

guinte modo: a primeira 20 °/o no acto da
subscripção destes estatutos e as subsequentes
com intervallo nunca menor de 30 dias e no
maximo de 20 "e, cada .uma á proporção das
meeeeselades th reconstrucção.

§ 2e, Os accionistas que deixarem de effe-
ditar as entradas no prazo annunciado pela ï
directoria incorrerão na multa de 10 °/oso-
bre a importancia da prestação e si passados
50 clias não satisfizerem o pagamento da eu-
trada e multa incorrerão em commisso de-
clarado pela directoria. 	 •

§ 3." No caso de comtnisso verificado per- ,
derão os accionistas noite incursos a impor-,
tanc'a que tiverem r.,alizado, sendo as re-.
spectivas aeçieas reemittidas e levado o seu
producto ao fundo de reserva.

§ 4.° E' facultado aos accionistas antecipar'
a realização do entradas antes do qualquer
annuncio chamando capital.

Das assenabldas gemes
Art. 4. 0 No illeZ do agosto de cada anon

tora, legar a asseniblea geral ()Miriare
companhia, prier..e_lendo convocação pelos jor-
naes com antecipação nunca morem de 15 dias.

§ 1. 0 Nesta asseri-11)14a se tratará das contas
da administração e da eleição a que se tiver
de proceder.

§ 2.° Desta assembléa só poderão f. izer
parte os accionistas que possuirem pelos menos
10 acaões. Os possuidores ue menor numere
do acções poderão discutir mas não deli-.
banir.

§ 3.° Os accionistas podem se fazer repre-
sentar por procuradores.

§ 4." As sociedade;, os inter/lidos
'
 os me,

noras, os fallidos e as mulheres casadas seri1,1
representados por quem determinarem.

§ 5.° Os partadares de debentltres poderão
assistir ás sessões, porém, não tomarão paria
nas deliberações.

Art. 3. 0 A' assembléa geral compete :
conhecer das contas da administração ; 2e
eleger a directoria e o conselho lisaal ; 3',
reformar os estatutos ; 4°, alterar as quotas
do fundo de reserva; 5, resolver sobre
assumptos de interesso geral ; o 6°, dissolver
a companhia.	 .

Art. 0_.° A assembléa geral extraordin
ria terá togar quando assim o exigir a nue
portancia do assumpto.

§ 1.° Quando não a convoque o presidente
da directoria, é licito promovei-a cinco-)u
mais accionistas que representem pelo modo.;
a quinta parte do capital soaial.

§ 2.° A convocação sere feita pelos jornaes
com antea'pação pelo menos de cinco dias.

§ 3.° Só podem fazer parte da assemleéa
extraordinaria os referidos no art. 4° de; es
estatutos.

§ 4.° Não se pede tratar na assornblea
ruI extraordinaria sinão da mataria objeoto
da convocação, expressamente annuncurdo
pela improna .

Art. 7. 0 As votaçõas serão por oscrutiaio
secreto quando sa tratar do reforma de 35-
tatutos ou liquidação, todas as outras se 'elo
symbolicas, salvo deliberação contraria. .'da
assomblea quando consultada a requeritnebto
do tres accionistas.

Dta administraçaso

Art. 8.° A companhia será administrada
por uma dir,ctoria. composta de quatro mem-
bros com o vencimento animal de 6:000$ coda
um, tendo o que occupar o togar de goamte
uma gratificição de mais 2:000$000.

Art. 9.° O prazo do mandato da directoria
é de sois cimos, sendo permittida a reeleião.

Art. 10. Nenhum gráo do parentesco en-
tre os membros da directoria impede a eloição
dos membias tina o exercido do mandato.

Art. 11. No impedimento de qualquer
dos membros da directoria pode esta chamar+
quem preencha o togar, salvo Si um dos aern-.
bros da directoria acceitar a missão de pre-
encher as funcaões do impedido.

Art. 12. Os membros da directoria escolhe-
rão entre si, o presidente, vice-presidente,
secretario e gerente.

Art. 13. Ao presidente compete
1. 0 Representar a companhia judiai II ou

extra-judicialmente, constituindo prçeura-
dores ;

2.° Convocar assembleas goraes e presi-
dil-as;

3.° Organizar o regimento sanitario.
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• Art. 14. O vice-prosidenta carapeta sub-
stituir o presidente. •

	

Art. 15. Ao sacretario compete: 	 •
1. 0 Manter a correspondencia da companhia.
2. Escrever as actas o substituir o

presidente cmem sua ausencla momentanea.
Art. 10. Ao .director garante comp5te: •
1. 0 Substitair o secretario.

Ter a Sell cargo as finanças da apalpa-
Idda e a administração geral do estabeleci-
mento.

Art. 17, Os Membros da directoria teem
a seu cargo ti administração ampla o plena

oommum dos interesses sociaes guarda-
das as funcçães privativas o as deliberaçõaa
são tomadas pela maioria.

Compete-lhes alem dissa:
1.° Nomear e demittir empregadas mar.

cando-lhes vencimentoS;
2. 0 Marcar 03 dividondos a distribuir pelos

accionistas
3. 0 Apresentar o relatoeio nas assembleas

geraes ordinarias ; •
4. e Executar as deliberaçõas das assembléas

• gemes e os presentes estatutos ;
5. 0 Etnittir del)esitures com as clausulas que

julg•arem convenientes inclusive as de garan-
tia hypothecaria o pignoraticias

6. 0 Adquirir os immoveis e fazer na con-
strucções apropriadas ao oialocto da empraza
(art. 1.0):

Paragrapha unieo. Cada membro da di-
rectoria depositara na thesouraria da com-
panhia 100 acções em garantia do sua gestão.

Do conselho fiscal 	 .•
Art. 18. Em cada armo se elegerá o comi-

solho fiscal do tres membros com as attribui-
ções do decreto n. 101 do 17 do janeiro do
1890 e seu regulanseido n. 8.821 da 30 dá
dezembro do 1882.

Fanio CIO reserva
Art. 19. O fundo do reserva tem por fim

reparar as faltas ou desfalques do capital da
companhia o será formado com 10 0/. dos
lucros liquidos - semestraes até ao preenchi-
mento do valor equivalente á metade do ca-
pital social salvo ulterior deliberação da
sembls;a,

	

Disposições b'ansitorias	 •
Art. 20. Fida desde já constituila uma

directoria composta dos seguintes accionistas
o quQdurará sois armas:

Presidento, Dr. Carlos Fernandes Eiras,
resideucia praia do Botafogo n. 9).

Vte3 presidente, Dr. Bento Gonçalves Cruz,
reaidencia rua do Jardim Botanico.

Secretario, Dr. Manoel Joaquim Fernandes
Eiras, rosidencia rua Mnrauez do Olhada n. 12.

Gerente o thesouroiro, José Carlos Fer-
nanda; Eiras, praia do Botafogo n. 109.

Art. 21. O conselho fiscal se comporá dos
seguintes accionistas:

Eduardo Romaguera.
Dr. Carlos Teixeira.
Fonseca & Cunha.
Art. 22. São supplontos do coaselho fiscal

os seguintes accionistas
Ernesto Paulo Lacaze.
Eugenio Tourinho.
Eduardo José de Almeida o

--
ACTA DA ASSEMBLEA GERAL DOS SUBSCRIPTO-

RES DE ACÇÕES DA SOCIEDADE ANONYMA. DE-
_ NOMINADA —COMPANIIIA SANITA RIA

Aos 12 dias do mez do julho do nono do
1899, em unia das salas do edificio do Banco
do Brazil, achando-se reunidos, em virtude da
convocação feita pelos respectivos incorpora-
dores, nos jarnaes da maior circulação, os
senhores abaixo assi nalados que subscreve-
ram acções da sociedade anonyma denomi-
nada Companhia -Sanitaria, em numero da
totalidade 1.750, o Sr. Dr. Carlos Eiras um
dos incorporadores declarou, que achava-se
representado numero legal do acções para
constituir assembléia geral, e por isso, pro-
punha para presidir os trabalhos, o Exm.Sr.
Barão de Jaceg,uay que é acclamado pela as-
sembléa,o que, tomando assento, convida para
I" e 20 secretaries os Srs. Augusto do Oli-
veira Pinto o Eugenio Tourinho, os quaes to-
mam lamberá assento.

Assim con st ituila a mesa, o Sr. presi-
dente declarou que, achando-se çanstituida a
assembléa geral do coo formidada com o dis-
posto no art. 15, § 4 0 do ;barato n. 104 de 17
do janeiro do corrente aano, estava a mesma
assemblékhabilitada para résOlver sobro a
instituição da Cdrnpanhic Sanitaria cujo ob-
jectiaro consta dos respectivos estatutos, os
-ganes, assignados por todos os subscriptores
de acções acham-se sobre a mesa, conjunta-
mente com 'o certifica-lo do deposito feito no
Banco de Dapasitos e Descontos, na Impor-
titula do 20 10 do valor de cala acalo, o que
te lo ia ser lilo pelo Sr. 1° secretario.

Terminada a leitura dos estatutos e do cor-
tificalo do banco o Sri paasidento consultou
si algum dds Srs. sabscriptores presentes ti-
nha qualquer observação a fazer sobre 03 es-
tiados, pOrlder;1310 a necessidade do ;i peca-
cher-se a lacuna existente no art. 8 0 relati-.
tivamen'aa aos hoaorarloS a estaboleeer
directoria.

Polo Sr. Ernesto Paula Lacaze fel preaents
a seguinte •

Práposta
Propaillie qao nos estatutos S3 th MI 'para

a directoria os seguintes hoaorarios annuaes:
24:000$ repartidos igualmente pelos quatro
directoras, além da gratificação andual do
2:000$ para ó gePeilte. — E. P. Lacaze. —
togSeeii	 Cuniba.—Eilaardo Rcnnaguera.

Posta em discussão a proposta e ninguem
pedindo a palavra, foi. submattida á votação,
sendo approvada por unanimidade; tcn lo
abatido cio votar Os Sr3. Carlos Eiras,
Manoal Joaqu'an FoiMandes Eiras, Jes5 Carlos
Farinados Eiras o Dr. Bento Gançalvos da
Cruz.

O Sr. commandador Manoel José da Fon -
seca, representante da firma Fonseca &
Cunha, disse que esta firma, o não elle
vidualmante, subscreveu acções, e por isso
propunha que nos estatutos Se menc'.onasse o
nome da firma, no cargo do membro do con-
selho fiscal.
. O mesmo senhor propoz ainda

Que se elegessem tres supplentes para o
conselho fiscal; •

Que se substituisse a denominação do Sard-
tarja, dada nos ;estatutos á companhia, pela
de —Casa de Saude do Dr. Eiras— em homa-
nagem ao fundador dessa casa.

O Sr. presidente paz em discussão os esta-
tutos com as tres propostas apreaentadas pelo
Sr. commendador Fonseca, e 'miguem pedindo
a palavra, submetteu-se á votação, sendo
tudo approvado por unanimidade.

O Sr. presidente disso que, como e0I130-
vencia das votações que acabavam de ter
togar, a sociedade passava a denominar-se Com-
panhia Casa de Saade do Eiras, e substi-
tuido pela firma Fonseca & Cunha o membro
do conselhofiscal, mencionado em terceiro
logar no art. 21 dos estatutos ; faltando ape-
nas elegerem-se os tros supplentes do conselho
fiscal.

Procedendo-se á votação, sahiram eleitos
os Srs. :	 •

Ernesto Paula Lacaze ;
Eugenio Tourinho
Eduardo Jose de Almeida o Silva.
Terminada a eleição, disse o Sr. presidento

que, achando-se preenchidas todas as forma-
lidades do art. 3°,,' § 1 0 , u. 2 do decreto n. 101
de 17 de janeiro de 1890, declarada definitiva-
mente constituiCla a Companhia Casa da Saudo
do Dr. Eiras, e a sua administração composta
dos Srs.

Directores
Dr. Carlos Fernandes Eiras
Dr. Bento .Gonçalves Cruz •
Dr. Manoel Joaquim Fernandes Eiras
José Carlos Fernandes Eiras.

Conselho fiscal
Eduardo Romanguera
Dr. Carlos Josi Teixeira ;
Fonseca & Cunha.

Supplentes
Ernesto Paula Laeaze
Eugenio Tonrinho ;
Eduardo Jose do Almeida e Silva.

Nada mais haven Ia a tratar, o Sr. presi-
dente mandou, acta coatinuo, lavrar em du-
plicata a presente neta, que Cd assiga cii por
todos 03 acelonists,s pe,eseatas e pulá mcgt,

. Certifica qa3 foram hoje areldvados nesta
repartição sob n. 857, em virtuda da despicho
do Sr. presi lente da Junta Commercial, os
estatutos da Compinhit Cisa de Santo do
Doutor Eiras e mais do cumantos exigidos pela
lei. Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
53 de solto, na. conformidade do aviso do
alinisterio da Fazanda da 23 do alai' de 1585,
e $ soa da taia addicional de 5 old.

Secretaria da Junta Cosimareial ib. Capital .
Federal, 21 de julho de 189).— O socret
C;sar_de Oliveira.

CompauSia de Miébna-ariaenin g 4:1 4:1dade d3
•ti3 de Janeir3

IST \.TUT,.)S

Do no mm capital social, sdle e fins
Art. 1. 0 Fica canstituila nesta praça

uma sociedade anonvina com o o ipital da
10.000.001$, diViditfd dm SU.OdJ ace s
2033 ca la uma, sob a denomiaarsid dd Cdnla
panhiaS da Melhoramentos da Ciciada do Rite.'
do 'Janeiro,. cuja sede o fero jurdlice serão
nesta aidade, o tem por fim adquirir .e explo-
rar a cáncessão feita aos en g onlieiras LibmAd
Lima o João Pedreira do Couto Forrai JtfuloV§
para arrazamen to do morro de Santo Antonio
e aterro da ensaiada da Gloria, do acimado com
03 decretos os. 10407 de 19 do outubro do
1839 e 470 do 11 dej unho de 1893,0 as plant-
e planos approvados por daspacho do Sr. MI-
nistro da Agricultura, Cominarei° e Unsis
Publieas, de 13 do junho do 1893; e bem assim
adquirir e explorar Concessões ,j1. feitas, e re-
querer outras que digam com o malhoramento
da cidade do Rio de Janeiro.

'Art. 2.° Logo que esteja constitui-la a com'
panhia é facultado aos accionistas offectaa-
rem immediatamenté a segunda entrada de
capital á razão de 10 °A, ou 20$ por acção.

As demais entradas serão feitas a juizo da
directoria, que as ciam rã sempre com prè-
vio animado de oito dias e guardando o in-
tervallo do 30 dias, pelo menos, unia de
outra.

Paragrapho unico. A directoria poderá,
quando entender conveniente, permittir a um
ou mais accionistas aldeei') irem tolas as en-
tradas de capitai que estiverem a realizar.

Art. 3.° O accionista que meão realizar a
entrada do capital nas opacas determinadas
pela directoria_ poderá fazal-o dentro do
30 dias, pagando do. Multa 1 0/0 sobre o valor
da entrada ; vencendo-se esto ultimo prazo
e não estando realizada a entrada, serão as
acções declaradas em comisso e reamittidas
pela directora.

CAPITULO II

Das acções e dos accionistas
Art. 4. 0 ' As acções sarã.) nominativas até

sou integral pagamonto,realizado o qual, pa-
darão altas ser convertidas em ti tulos ao por-
tador, á vontade de seus possuidoaes. •

Art. 5.° A companhia expedirá_ provisoria-
mente cautelas as quaes serão assi omadas pelo
presidente e uni director, sendo mais tarde
estas cautelas substituidas pelos titulo; defi-
nitivos.	 •
• Art. G.° Nas assembleias gemes, cadag'rupo
de 20 acçõ s tora direito a um voto até ao ma-
ximo de 30 votos.

CAPITULO III

,Da administraça)
Art. 7. 0 A companhia será administrada

por uma directoria composta do ires membros,
sendo um prosidente o outro secretario.

Arta 8.° sa? directoria compete, para o que
lhe são conferidos amplos o illimitados po-
deres : administrar todos os novelos da com-
panhia, etrectnar operações de credito, trans-
igir, renunciar direitos, hypothecar - ou em-
penhar bens' sociaea, contra4 i r 91Srigaçõas,
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alienar bens o direitos, fazer acquisição das
concessões referidas no art. 1° destes estatutos,
requerer outras e, finalmente, praticar todas
oe actos de gestão relativos aos lins e objecto
da c ampanhia representando-a em juizo e Rira
dello.

Art. 9.° Ao prasidente cerniete : Ser orgão
da directoria e represental-a, e à companhia
em juizo e em tolas as suas relaçõ.as
presidir as reuniões da directoria e das as-
sombléas gersies, assignar escripturas e con-
tractos, assignar com um director as cautelas
proviscrias e as acções definitivas assignar
os cheques para retiradas de dinheiro, con-
vocar as assembléas gemes e as reuniões de
directoria, nomear e demittir todos os empre-
gados.

Art. 10. Ao secretario compete lançar em
um livro especial as actas das reuniões da
directoria.

Art. 11. Os directores serão eleilas nas
assembléas geraes ordinariee, por es Tutinio
secreto e maieria . relativa de votos.

Art. 12. Cada director antes de entrar em
exercicio caucionará á companhia 100 acções
da mesma companhia para garantia, de sua
gestão. Es!a cauçlo só poderá ser levantada
depois de approvadas as contas pela "assem-
bléa geral.

Art. 13. Nenhum director pa/erc ausen-
tar-se por mais de seis mezes, e nesta hypo-
nese entenderse-ha que tem resignado o
legar.

Art. 14. No caso de ausencia maior do 30
dias por parte de um director, cs demais di-
rectores poderão chamar um accionista que
preencha os requisitos necess rios afim de
exercer o cargo até que o ausente se apre-
sente.

Art. 15. Dando-se vaga na direetoria os
demais directores procederão como dispõe o
artigo anteeedente e o novo director exer-
cerá o mandato at5 á primeira assembléa
geral ordinaria que preencherá definitiva-
mente o lagar.

Art. 16. Cada director perceberá o liono-
rasio fixo de 600$ mensaes ; o presidente,
porém, terá além disso uma gratficação de
500$ tamisem mensaes.

, CAPITULO IV

Do conselho fiscal

Art. 17..0 conselho fiscal será composto de
Ires accionistas possuidores de 100 ou mais
acções, eleitos pela assembléa geral ordina-
ria, por escrutínio secreto o maioria relativa
do votos, aos quaes compete, além das atile-
buições conferidas por lei, assistir ás reu-
niões da directoria, com voto consultivo,
quando para isto for convidado.

Art. 18. Cada membro do conselho fiscal
porceterá uma gratificação de 100$ men-
saes.

• CAPITULO V

Da assemblát geral

Art. 19. A assembléa geral será composta
de accionistas possuidores da 20 ou mais ac-
ções cada um, escriptas no registro da com-
panhia, com, antecedenaia pelo menos do 30
dias.

Paragrapho maio°. Quando as acções forem
.a.o . portador deverão ellas ser depositadas
na companhia, oito dias antes daquelle para
que for convocada a assembléa.

Art. 20. Presidirá as assembléas geraes e
presidente da companhia, o qual convidará
para coropér a mesa dons accionistas que
servirão colmo 10 o 2° secretaries.

Art. 21J Todas as deliberações serão per
capita, excepto quando se tratar de eleição de
directores e membros do conselho fiscal.

Art. 22. A assembléa geral ordinaria reu-
nir-se-ha lio mez de setembro de cada anno,
e extraordinarias quando forem convocadas.

Art. 23. São attribuições da assembléa
geral : Resolver sobre todos os negocies da
companhia, que não estiverem expressamente
cammettidos á directoria, Aeger a directoria
o o conselho fiscal, reformar 03 presentes
estatutos, deliberar ;acerca do relatorio e
contas apresentados pela directoria e do pa-
recer do conselho fiscal, resolver acerca de

qualquer proposta apresentada por accionis-
ta, pela directora ou pelo consellia fiscal,
exeresr emalo), todos os actos previstos nestes
estatutas o deliberar nos casos omissos ou
imprevistos, respeitados as prescripçõas le-
gues.

CAPITULO

Dos lucros

Art. 24. Os lucros liquidas serão dietri-
buidos pelos accionistas em janeiro o julho do
cada anuo, a juizo da directoria.

Paragrapho unieo. Emquanto não começar
a venda dos terrenos a directoria diitribuirá

is épocas acima referidas o juro de 9 0/0 ao
anno sobre o capital realizado.

CAPIrtmo vil
Disposiçjes geraes e transitortas

Art. 25. O anuo financeiro da companhia,
começa em 1 de julho e termina em 30 de
junho de cada anilo.

Art. 26. Rei, a directoria autorizada a
pagar todas as despezas can a incorporação
da campanhia.

Art. 27. Os accionistas abaixo assignados
reconhecem e aceitam a responsabilidade de
que lhes é attribuida por lei e nomeiam
para a primeira directoria durante cinco
annos, os Srs. :

Presidente, Barão de Vida), rua das La-
rangeiras n. 19.

Director, commendador Antonio Alvos Ma-
ntens, rua da Quitanda n. 120.

Director, Dr. Andra Roesch, rua do
S. Bento is. 21.

Mo.nbros do conselho fiscal
Commendador Jeão Valverde de Miranda.
Commendador João Alvares do Azevedo

Macedo Sobrinho.
Dr. João Carlos Gutierrez.

Sapplentes
Cominenlador Manoel Jo3i de Csrvalho.
Alberto além.
Alberto A. Guimarães de Azevedo.

--
Certifico que foram hoje arehivados nesta

repartição sob is. 889, em virtude de despacho
do Sr. presidente da Junta Commercial, os
est distes da Companhia Melhoramentos da
Cidade do Rio de Janeiro e mais documentos
exigidos pela lei. Pagou pelss estampilhas
abaixo coitadas 5$ de sello, na conformidade
do aviso do Minieterio da Fazenda de 20 de
abril do 1885, e $200 da taxa addicional
de 5 0/s.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 22 de julho de 1893.- O secretario,
Cesar de Oliveira.

Cainpaulda Curtume Nacional
Em cumprimento do disposto no titulo 5 do

§ 40 do art. 30 do decretou. 164 de 17 de ja-
neiro do corrente anuo, abaixo vão publica-
dos os estatutos, e a acta da sessão da assem-
bléa geral de constituição da Companhia Ci.-r-
iamo Nacional, a qual teve togar a 9 deste
mez, tendo sido devidamente archivados ua.
Junta Commercial em data de hoje esses do-
cumentos.

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL CDNSTITUTIVA

A's 12 112 horas do dia 9 de julho de 1800
no salão do Banco Industrial e Mercantil do
Rio de Janeiro á rua da Quintanda is. 119,
presentes os Srs. accionistas inscriptos no
respectivo livro de presença, representando
mais de dous terços do capital subscripto
fôrma da lei, o Sr. Julio Cesar ds
um dos iacoi poradores da companhia declara
aberta a sessão e convida para presidir os
trabalhoS da assembléa o Sr. conselheiro
Manoel de Oliveira Fausto, o qual por unani-
midade de votos assuma a presidencia, con-
vidando para secretaries os Srs. Arthur
de Campos Freitas e Antonio Gomos de
Avelar.

Assim constituiria a mesa, o Sr. presidente
manda ler o seguinte titulo do depasito.
devido cumprimento ao despacho retro do
Sr. presidente, certifico que se acha deposi-
tado neste bauco a quantia de 80000$ para

incorporação da Companhia Curtume Nacional
Rio de Janeiro 9 do julho de 1890.

O encarregado das Contas correntes, José
Tavares Girardot.

Na fôrma da lei são lidos Os estatutos da
companhia e unanimemente approvados.

Pedindo a palavra o accionista Sr. Antonio
Joaquim Xavier de Faria justifica e apresenta
a seguinte 1,roposta

Proponho que a directoria da Cf•enpanhit,
Certame Nacional fique autorizada a pagar at
dsspezas feitas com a instalação da mesmt,
compan Ida

Sala das sessõss,9 de julho de 1800.-0 accis
nista. A. Joaquim Xavier de Faria.

Submettid t á assembléa, é unanimement3
approvada. Em seguida o Sr. presidente
manda annunciar ir assembléa os nomes dds
Srs. accionistas indicados DOS estatutos
para a directoria, conselho fiscal e sui,
Pie ntes .

Encerrando os traia ditos, o Sr. presidenso
agradece á assemblea a honra com que o dir-
tinguiu designando-o para presidir a ses-
são de installação, e em seu nome e nolo
Banco Industrial e Mercantil faz votos
prosperidade da companhia.

O Sr. Henrique It. G. Braga, em seu nome
e do seus companheiros de directoria, 'agra-
dece ao Sr. presidente a honra que dispereou
á assembléa em presidir a sua sessão.

Nada mais havendo a tratar, levantou-$3 a
sessão á 1 1/2 hora da tarde.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1890.-3/. 1 de
Oliveira Fausto.-Arthur de CaMpos Freitas,
secretario. -Antoaio Gomes de Avellar, se-
cretario.

(Seguem-se as demais assignaturas,)

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da companhia, sua duração, dissolução e. fi.w

Art. 1. 0 A Companhia Cortume Nacional é
um a sociedade anonyma, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, o será regida por T.istes
estatutos, de accordo com as leis em vig,i r.

Art. 2.° A sua duração será de 30 Minas,
contados do dia da installação, findos os quaes
poderá continuar, si assim o deliberar a as-
sembléa geral dos accionistas.

Paragrapho unico. A companhia inderá
ser dissolvida antes do prazo estipulado desde
que se verifique qualquer das hypoiheses
previstas na lei.

Art. 3." Os fins da companhia são:
§ 1.0 Montar uma grande fabrica pari cor-

tir o preparar sola e peites de todas os qua-
lidades e todos os mais artigos perteiLtentes
a esta industria.

§2. 0 Procurar por todos os meios ao seu
alcance collocar a industria do certame o
preparo de peites no grão do aperfeiTemento
a que ha attingido nas grandes fabri ias da
Europa.	 .

§ 3. 0 Comprar, vender, importar e receber
á consignação todos os artigos relativos ao
commercio de couros.

CAPITULO II

D3 capital social

Art. 4. 0 O capital da companhia é de
800:000$, dividido em 4.000 acções do valor
nominal do 200$ cada uma, e será realizado
em prestações do seguinte modo : 0 °/ no
acto da a .,:signatura destes estatntoS, 10 0/„
depois tio canetituida a companhia, e o re-
stante em prestações de 10 °/s, no -minimo,
com intervallos nunca menores dó 30 dias,
mediante avisos publicados nos jornies com,a precisa antecedencia.

Art. 5. 0 O capital poderá ser auginentado,
nos casos e termos em que a lei o t.ermitte,
por deliberação da assembléa geral c os accio-
nistas, a qual igualmente resolverá quanto
for at ti nen te á emissão das acções 'respecti-
vas, época das entradas e comisso. .

• ;CAPITULO III
Des acç C5 e dos accionistas

feri. 0. 0 As aceões ou cautelas serio nomi-
nativas, assignadas por dons directores, o em
cada uma della se fará expressa Menção do
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valor nominal que representar, bem come da
importando das prestações pagas e demais
exigencias da lei.

Art. 7• 0 As acções; são indivisiveis com
relação á companhia, a qual não reconhece
.mais de um proprietario para cada acção,
. Art. 8. 0 A transferencia das acçõàs só pode
ser effeetuada no escriptorio da sede da com-
panhia, por termo assignado pelo cedente e
pelo cessionario ou por procuradores com
podares especiaes pira o acto.

§ 1. 0 O accionista que não realizar o paga-
mento da entrada para que for convidado me
prazo annunciado incorrerá na multa de
2 04 sobre a importancia respectiva, reali-
zando nos 30 dias subsequentes; em caso
contrario a directoria poderá impor-lhe a
pena, de comisso.

§ 2.° As acções declaradas em 'comisso po-
derão ser reemittidas pela directoria, rever-
tendo a • quota do capital já moldado em
favor do fundo do reserva.

COPITULO IV

Da alorinistraçao
Art. 9. 0 A companhia será administrada

por uma directoria composta de tres membros
e. um gerente -. •	•

§ 1.0 A directoria será eleita pela assem-
blea geral dos accionistas, de tres em tres
annos, por -maioria relativa de votos, por
escrutinio secreto, decidindo a sorte em caso

. da empate.
§ 2.° O gerente será nomeado pela dire-

ctoria.
§ 3. 0 Só poderão ser eleitos directores os

accionistas da companhia; mas nã,o poderão
entrar no exercicio do cargo sem depositar
na companhia 50 acções, pelo menos cada um,
e as quaes servirão do caução à sua responsa-
bilidade por todo o tempo que durar a respe-
ctiva gestão.

A caução far-se-ha por termo no livro de
transferencias o declaração no registro de
accões.

§ 4. 0 Os membros da directoria poderão ser
reeleitos, o quando não o sejam, servirão até
que a nova directoria se apresente para
tomar posse,.

§ 5• 0 Não poderá, ser director individuo
que for empregado da companhia, que esti-
ver por siou por seu preposto ligado a ella

, por quaesquer contractos do que aufira ou
possa vir a auferir vantagem, nem o que
estiver impedido de negociar segundo as dis-
posições do Codigo Commercial; bem Come
não poderio exercer conjunctamente o cargo
de director pae e filho, sogro e genro, irmãos
ou cunhados durante o cunhadio, parentes
por consanguinidade até ao segundo grito e
os socios do uma mesma firma.

§ 6.° • No impedimento ou ausencia por
mais de quatro mezes, renuncia ou falleci-
mento de qualquer membro da directoria
esta chamará um accionista que exerça as
funcções de director até A primeira reunião
da assembiéa geral, na qual o cargo será
definitivamente provido, servindo o eleito
pelo tempo que faltar ao substituído e obser-
vando-se noa casos deste paragrapho o que
se acha disposto no § 1°.
- § 7.. e .Para deliberar basta . a presença de
dons directores, si os seus pareceres forem
concordes, aliás será necessaria, a presença
dos Ires.

§ 8.° 03 directores escolherão dentro si o
presidente, o secretario e thesoureiro.

§ 9• 0 A directoria terá, pelo menos, uma
sessão ordinaria cada mez; bent como reunir-
se-ha ex traordinariamen te tantas vezes quan-
tas for necessario.

§ 10. Os directores reputam-se revestidos
de poderes pira praticar todos OS actos de
gestão relativa ao fim e objecto da compa-
nhia, representando-a em juizo activa e pas-
sivamente.

§ 11. Os dirertores perceberão, como bano-
nulos, 6:000$ cala um annuelmente, pagos
em prestações mensaee de 500M0.

Art. 10.- Compete à directoria
§ 1. 0 Administrar todos OS negocios

companhia o effectuar a compra do . tudo
quanto for necessario.

§ 2. 0 celebrar contractos para qualquer
fim social, ouvido o conselho /isca/.

§ 3.0 Nomear e demittir to los os empregados
da compenhia e da fabrica e marcar-lhes os
respectivos vencimentos.

§ 4.° Autorisar dos lucros liquides 03 divi-
dendos semestraes.

§ 5.0 Apresentar á assembléa geral ordi-
nada dos. ; aceionistass, geei se verificará do
'agosto a setembro um rola toro circunstan-
ciado das operações da companhia, o qual será
acomp inflado do balanço geai, da domonstra-
ção da conta de lucros e. perdas e bani assim
do parecer do conselho fiscal relativo às contas
apresentadas e á situação da comp

§ 6.0 Organisar os regulamentos que forem
precisos.	 .

§ 7. 0 Escolher, de aceôrdo com o conselho
fiscal, o estabelecimento bancario a que de-
verão ser recolhidos os dinheiros da compa-
nhia, não podendo ser retirados sinto por
Cheque; ou recibos assignados por dons dire-
ctores.

§ 8.° Chamar, nos termos do § 6' do art. 9,,
o accionista que tiver de substituir o director
impedi lo por falta ou renuncia.

§ 9. 0 Eirectuar a emissão de obrigações
(debeniures) e de realizar quaesquer operações
de credito :em conform:dade com as delibe-
rações da asseinbléa geral dos accionistas.

•§ 10. Tomar em commum, o por maioria
de votos, as deliberações necessarias ao bom
andamento dos negocies da companhia, la-
vrando actas de taes deliberações em livro
especial.

â 11. Ouvir o conselho fiscal nos casos
expressos nos presentes estatutos, e sempre
que se tratar de objecto • importante, ou
quando o 1/1031/10 conselho o entender conve-
niente aos interesses da companhia.

§ 12. Prestar ao conselho fiscal todos os
esclarecimentos que elle reelamar para o
desempenho do encargo que lhe é commet-
tido pelo art. 15.

§ 13. Prover a bem da companhia, em
todos os casos urgentes e não previstos, ou-
vido o conselho fiscal.

Art. 11. Cempete ao presidente, além das
attribuições inherentes ao cargo do director:

1. 0 Ser orgã,o da directoria o represem-
tal-a eni juizo.

§ 2.° Presidir as reuniões da directoria e
as do conselho fiscal quando este funccionar
com aquella em sessão conjuneta, e bem assim
os trabalhos prepa,ratorios da assembléage-
ral dos accionistas até procede-se à eleição
do presidente respectivo.

§ 3.° Assign ir to tos 03 papeis, com ex-
cepsão das eseripturas, que s3rãose:npre assi-
gnadas pelos tres directores.

§ 4. 0 Rubricar.° encerrar 03 livros em que
ferem registradas as actos das assembléas
geraes dós accionistas e as das reuniões da
directoria o do Conselho fiscal, os das transfe-
rencias e registro das obrigaçã,'es Nebentures)
e bem assim 03 que servirem para lana mantos
importantes e não forem rubric id03 na Junta
Commercial.

§ 5• 0 Assignar com o director-secretario ás
aceões e obrigações ou as respectivas caii
telas.

§ 6. 0 Convocar as reuniões da directoria e
as de sessão conjuncta com o conselho fiscal
e dar cumprimento ás deliberações res2e-
ctivas.

§ 7• 0 Assissuar - com o director-thesoureiro
os cltega;,S ou recibos pira movimento em
conta corrente com estabelecimentos ban-
carios.

§ 8.° Convocar as assemblées geraes °Mi-
rrarias, na fórma preceituada no art. 24, e
as extraorlinarias sempre que por deliberação
da directoria'ou .cio conselho fiscal foremjul-
frades - neccissirlas ou requeridas por sete ou
mais accionistas, que representem pelo menos
uni quinto do capital social, na forma do
art. 16.

Art. 12. Compete ao secretario, além das
attribuições inherentes ao cara° de director':

§ 1. 0 Redigir todas as actas des reuniões da
directoria á es cle.seseã,o conjuncta Com O con-
selho fiscal, -consignando em taee actas, que
assignara com os -demais Membros presentes,
as deliberações que forem tomadas.

.	 .

§ 2.° -Authenticar a transferencia das ac-
ções o o'xigaçÕes, e bens assim assignar com o
presidente os documentos comprobatorioe
transferencia das mesmas acções ou obriga-
035.

§ 3.° Assignar todas as certidões que forem
requeridas . e que a directoria entender que
devem  ser passadas.

§ . 0 Velar pela boa ordem do archivo o
eseripturação da companhia.

§ 5. 0 Substituir o presidente nos seus ims
Mimou tos momentaneos

Art. 13. Compete ao thesoareire, além das
attribuições inherentes ao cargo de director:

§ 11. 0 Veda. na guarda dos dinheiros e
valores pertencentes a companhia, e pagar o
que for devido. -

§ 2. 0 Depositar no estabelecimento ban-
caria, que a directoria escolher, os saldos
existentes em caixa.

§ 3. 0 Assignar com 'o presidente, ou com
quem o substituir momentaneamente, ele Ines
para movimenta de conta corrente com es-
tabelecimentos bancarios.

§ 4.° Substituir o secretario nos seus im-
pelimeatos momsntaneoss

§ 5• 0 Nos impedimentos temporarios do di-
reetor-theseureiro se:ãe as reapoativas fun-
ções exercidas por um - dos outros directores.

Art. .14. Compete ao gerente :
Occupar-se mais especialmente na direccsio

e . fiscalização de todo o- serviço interno do
atenazem oda fabrica, nomeando e demittindo
todo o pessoal, Marcando-lhe os respectivos
selados; porém sempre do accordo com a
directoria.•

CAPITULO V

Do conselho fiscal
ArtS 15. A asse nbléa, geral elegerá an-

nitilmente tres fiscaes e outros tantos sup-
ple ites, accionistas, encarregados de dar lia--
reser sobre os negocioa o operações da com-
panhia no anuo seguinte, toman lo por base
o b danço, inventerio e contas da adminis-
tração, • servindo de relator aquilo que do
entre si designarem.

§ 1.0 Na falta ou impedimento dos 'iscares.
dos sapplentes eleitos, ser:irão os que forem
nomeados pelo presidente da, Junta Commer-
ciai a requerimento de qualquer dos directo-
res d ceoinpinlna.

§ O conselho fiscal, durante o trimes-
tre que 'proceder á reunião ordin iria da as-
semblé a geral, tem o direito de examinar 03 •
livros, verificar o estado da caixa o da car-
teira', do exigir informações dos directores e
de convocar extraordinariamente a assoas-
bléa geral si assim julgar necessario.

§ 3. 0..0 parecer do conselho ficai será en-
tregue ã directoria a tempo do poder ser pu-
blicado pela imprensa.

§ 4. 0 Os membros do conselho fiscal ven-
cerão o honorario animal de 2:003$ cada um,
pagos semestralmente.

CAPITULO VI

Da' asseniblda geral dos accionistas
Art. 16. A asseinbléa • geral será composta

dos accionistas cujas acções se acharem aver-
badas no registro da companhia doue mexes
antes da data em que se verificar a assembl

Para,grapho unicee. Nos oito dias que auto-
e° lerem o da reunião da assemblé geral or-
dinaria, ou extraordmaria ficará suspenSa
transferencia de acções.

Art. 17. A mesa da assembléa gerai será
composta de um presidente o dons secretaries,
sendo aquelle eleito por accl dilação o estes
nomeados pelo presidente.

Art.. 18. A assembléa geral representa a
totalidade dos accionistas, o as suas delibe-
rações, conforme às disposições destes esta-
tutos, obrigam a todos quer ausentes ou dis-
sidentes.

Art. 19. Todos os accionistas votem fazer
parte da_ assemblaNa geral, quer possuam as
suis acções livres o desembaraçadas, quer às
tenham dado em penhor mercantil.

Art. 20: A ordem da Votação será tle
voto por 10 acções até 200, que terão 20
votos.
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§ 1.6 Além deste natinGro de votos nenhum
mais fO contará, seja qual for o numero de
acções iria o eccion , sta possua, ou represente

prosuração, mandato este que ali áS não
polo ser Cornmettido a individno qu) não
seja accionista, com a mesma limitação de
20 votos no maximo„

§ 2. 0 O mandato a que se refere o para-
grapho antecedente não pode ser conferido
aos membros da directoria nem aos do coa-
s lho fiscal.

§ 3. 0 Os accionist:s que .possuirem de min
ate nove aeçõ 33 poderãa assistir as assam'dé ts
gerai, propor o que lhes parecer coaveniente
nes lias saciaea toar tarto nas disensiões,
Imas não poderão

A rt . 21. A votação dos assumidos sujeitos
á ..lasaueaão scrá por maioria dos acchnistas
pess Jates.

Art. 22. Haverá urna sessão de assemblea
geral ordinai ia em cada anua, nos mezes de
a,eosto a setembro, para tratar . dos assumptos
que lhe silo commettidoe pelos presentes esta-

bem as,im mais dos ()tijolos que
rsnn propestos e apresentados para dis-

cas sã).
§ 1." Esta SO3SÃO piará, em caso de ne-

cessidade, durar até tre; dias, adiando-se 03
trabalhos de uns pira outros com determi-
oãe de hora asna:: •

2. 6 A cdfiroaação (tosta assembléa será
feita pala imprensa, com quinze dias de ante-
calenca, c= indicação de togar o hora.

§ 3. 0 Nenhuma deliberação poderá ser to-
mada pela asa:nublei, geral relativamente a
entesd balanço, si antes 135.0 tiver sido apre-
sentado o parecer dos tiscaes.

§ 4. 0 Os directores não podem vote nas
assembléas ganias para approvarom os seus
balanços, contas e inventarios, nom os tisnes
para os seus pareceres.

Art. 23._ Haverá, tantas reuniões da asseai-
Llea geral extraordineria quantas forem jul-
gadas nec,essarlas pela directoria ,pelo conse:ho
fiscal ou requeridas por sete ou mais accio-
nistas que representem, pelo menos, um
quinto do capital, social.

g 1.° A coavoaação será sempre motivada e
feita por annundios nas folhas publicas com
antecedeneia, polo menos, de 15 dias.

§ 2. 0 Nestas assembleas só se poderá tra-
tar do assumpto que tiver determinsdo
convocação.

Art. 24. A assembléia geral só poderá con-
stituir-se e deliberar achando-se composta do
um numero de accionistas que represente,
pelo menos, um quinto do capitel miai.

§ 1. 0 Si o numero de accionistas já referido
não se reunir, far-se-ha nova convocação por
meio de annuncios nos jornaes, com a decla-
ração de que se deliberará, quilquer que
soja a sonmia ao capital represeatado peloa
accionistas que comparecerem.

§ 2.0 Tratando-se, porém, da reforma dos
estatutos, do augmento do capital e demais
hypotheses consignadas na lei, a assembléa
só poderá deliberar validamente achando-se
presentes, pelo menos, aecionistas que repre-
sentem dou; terços do capital social.

§ 3.0 Si nem na primeira nem na segunda
convocação reunir o numero reparti° do
accionistas; far-se-ha terceira convocação por
annuncios o por cartas, declarando-se o
mesmo que preceitua o final do § 1" deste
artigo.

Art. 25. São attribuições da assembléa
-geral

§ 1. 0 ResolVer àeerca de todos o-; nag,onios
da companhia' que não estiverem expressa-
mente commettidos á directoria.

§ 2. 0 Eleger a -directoria e o conselho
fiscal

§ 3." Re fo rms r ou alterar  Os presentes  es-
ta tutos. achando-se constitui ria na3 termos do
§ 20 do art. 24.

§ 4. 0 Delibarar acerca do relatorio o contas
apresentadas , pelos directores o do pare:.er do
conselho fiscal.

§ Resolver acerca do alisamento do ca-
pital da companhia, dissolução Mi prorog,ação
della, nos termos aqui fixados.

§ 6. 0 Deliberar acerca de qualquer proposta
iniciada por: accionista, pela directoria ou
pelo conselho fiscal.

§ 7. 0 Autorizar a directoria para, de ac-
corda com o coneelho fiscal, effsetuar a emis-
são de obrig, .0 .ca (debeature:) e realizar as
operações de e. edito a que se refere o § 0' do
art. 10.

§ 8.° Exercer todos os ectos previstos nestes
estatutos e deliberar nos casos omieaos ou
imprevistos, respeitadas as prescripções le-
ga m.

CAPITULO VII

Do fando de rese-va e dos dividend's
Art. 20. O fundo de reserva 821'á formado

de 5 0/u tirados do; lucros liquido; de cada ee-
mestre.

Paragrapho unico. Et ; fundo é exclusiva-
mente destinado a fazer face ás perd3s

ipital social, e á dorreei iça° dos inachinis,
mos da companhia.

Art. 27. O falido de reserva será empre-
gado conforme for deliberado pela directo-
ria, ouvido o conselho fiscal.

Art. 28. A deducção a que se refere o
art. 26 cessará eles le que o fundo de reserva
attingir á s mana de 100:000$, continuando,
porém, a efrectuar-se, na proporção esta-
belecida, desde que heuver reducção
somma referida.

Art. 20. Não se fará distribuição de divi-
dendo emquanto o capital social, desfalcado
em virtude de perbs, não for integralmente
restaurado.

Aat: 30. Os dividendos que não forem re-
clamados no prazo de cinco annos, contados
do primeiro dia fixado para o sou pagamento,
prescrevem oin beneficio da companhia.

Ra'agrapho unico. Quando o dividendo a
distribuir pelos accionistas attingir .a 12 0/„ do
capital realizia l o, o excedente será dividido
do seguinte mato: metade pelos accionistas e
a outra metade pela directoria o gerente em
partes iguaes, enigmando este for o Sr. Ma-
noel Mendes da Silva.

CAPITULO VIII

Disposições gerar;
Art. 31. A companhia fica sujeita ás leis

em vigor, na parto que lhe forem applicaveis
em todos os casos omissos nestes estatutos.

Art. 32. O armo administrativo da compa-
nhia principia no 1 0 do julho e finda a 30 de
Junho.

CAPITULO IX

Disposiçiics iransitorias
Art. 33. A directoria, para • o primeiro pe-

riodo de seis mines, contados do dia da instai-
lação da companhia, será composta dos ac-
cionistas Julio Casar de Oliveira, Henrique
R. G. Braga e J. Miguez.

O conselho fiscal para o primeiro anno será
composto des accionistas: custodio Olivio de
Freitas Ferraz, Rodolpho Abreu e Joaquim
Anastacio Pinto da Silva.

Os supplentes do conselho fiscal serão os
accionistas Joaquim Antonio de Souza Ribeiro,
Antonio Francisco Goulart e Antonio Augusto
de Carvalho.

O gerente pelo tempo de seis annos, con-
tados como acima, será o accionista Manoel
Mandes da silva, que vencerá o lionorario de
8.000$ annuaes, pagos em prestações mames.

Paragrapho unica. Si durante a gestão
dos negecios houver discordancia entre a di-
rectoria e o gere ite relativamente a admi-
nistração da fabrica e progresso da industria,
s3rà convocado o conselho fiscal, que resol-
verá por maioria do votos o a sua decisão
será respeitada.

Art. 34. Os accionistas abaixo assignados
approvam e ace.eitam 03 presentes estatutos
como lei da companhia Cortume Nacional.

Rio de Janeiro, 9 do julho de 1890.-Os in-
corporadores. - Julio Cefflr de Oliveira.-
Henrique R. G. Braga.-]. Migue.;.- Manoel
Ofendes da Silva.

•Certifico que taram hoje archivados nesta
repartição, sob n. 888, em virtude de de.;-
pacho do Sr. presidente da Junta Commercial,
os estatutos da Companhia Coralina Nacional
e mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo canada
5$ de seno, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazerala, da a0 de abril de 1885, e,
$200 da taxa addicional de 5 s/s•

Secretaria da Junta Commercial da Capital'
Federal, 21 do julho de 1800.- O secretario,'
Casar de OPreira.

Achava-se ao lado o grande sello, em alto:
relevo, da Junta Commercial.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional	 I.

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro de nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ... 4000
Relação (JOS cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parecida do
Sacramento 	 ,	 .... ...	 $200

hiena, ideia na de S. José 	 	 $200.
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $20C.
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $20f
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $209
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $20l1
Idem, ideni na da Lagca 	 	 $29)
Idem, idem na da Gavea 	 	 $20 )
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	  1$000
Decreto n. 100 do '18 de janeiro de

180:), reorganiza , o serviço sani-
tario 	

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos: Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro do	 t
1889 	 	 	  3010

Ditos, primeiro dito, de 1 a, 31 de ja-
neiro do 1890.. 	  2sá0

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 do fe-
vereiro de 1800 	 	 1SODO.

Constituição Ame: lema 	
a	 Suisaa 	 	 	  C
a	 Argentina 	 	 $00

Pacto de União Provisorio dos Esta-	 i
dos Unidos da America Central 	 	 $¡•00

Tarifa das alfandegas do 1887 (reim-
pressão) 	 	  4000

Companhia P1)Lst3r1I, Yezrlirola e Industnã,
em lIquidaçãs

Pelo presente são convidados os Srs. acolo-
nistas desta companhia para se reunirem em
assombléa geral extraordinaria, no dia 24 do
corrente, á 1 hora da tarde, no eseriptorie da
companhia, á rua Primeiro do Março n. 80,
afim de deliberarem sobre a exig,encia, leita
em Montevidéo relativamente á ratificação
dos actos e resoluções tomadas acerca da dist
solução, liquidação e outorgo. de poderei da
mesma companhia na assembléa geral (lit 30
de abril do corrente anno. 	 .

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1890i-0s
liquidantes, Barão da Lagéia. - C. A, de
Araujo Silva	 • (.

PannLEGIOS
JIJUS CT ÉRAUD, á rua do Rosario n.43,e;lcaD•

rega-ao do obter privilegios no Bra.zil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura 4 de 18$ por anno e le 6$

por quatro mexes.
Pode sor tomada em qualquer tampo,

mas termina sempre nos meses de 1 abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retrilnildoe
que autorisarem o desconto de 1$ 131Insaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha offtcial, de conformidaO com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional.-- 18 90

$5(0


